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Samu avança com mais 
tecnologia e qualifi cação 

no atendimento 
de urgência

Jogue Rugby: evento 
no Parque da Cidade 
promove vivência do 
esporte neste sábado

GCM age rápido após 
roubo e prende suspeito 
com apoio de câmeras 

de monitoramento

Editorial

DIVULGAÇÃO
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Spoiler: o fi lme é só parte da 
experiência no Kinoplex Diamante

O Kinoplex vai muito além do que se espera de uma sala de cinema

DIVULGAÇÃO

Tribunal de Contas realiza ciclo de debates e destaca 
Pinda entre as três melhores cidades do Estado
De 645 municípios avaliados, apenas três, entre eles Pindamonhangaba, se destacaram em índices de boas 
práticas de gestão, alcançando nota B+ em desempenho no Índice de Efetividade da Gestão Municipal

Na manhã de quinta-feira (16), 
a Câmara de Vereadores de Pin-
damonhangaba recebeu o 3º En-
contro do 30º Ciclo de Debates 
com Agentes Políticos e Dirigen-
tes Municipais 2026, promovido 
pelo Tribunal de Contas do Es-
tado de São Paulo (TCE-SP). O 
evento reuniu representantes do 
poder público de toda a região, 
incluindo a presença de 24 pre-
feitos, além de gestores e técni-
cos municipais.

O encontro teve como objetivo 
orientar e fortalecer a gestão pú-
blica municipal, abordando temas 
fundamentais como o Índice de 
Efetividade da Gestão Municipal 
(IEG-M), planejamento, a nova Lei 
de Licitações, emendas parla-
mentares, regimes de despesas e 
terceirização, entre outros aspec-
tos ligados à fi scalização 
e à boa governança. PÁG.5

Durante o encontro, a presidente do Tribunal de Contas Cristiana de Castro Moraes destacou o desempenho de Pindamonhangaba

DIVULGAÇÃO

Via estrutural será inaugurada 
na próxima semana

A Prefeitura de Pinda vai inau-
gurar a Via Estrutural, que ligará 
a rodovia SP-62 (Pinda/Moreira 
César) até a avenida Buriti, dia 24 
de abril, às 15 horas.

A entrada para o evento será 
pela avenida Buriti, pois o acesso 
pela SP-62 estará fechado. A via 
deve ser liberada para 
trânsito na noite do dia 24. PÁG.3

Além da via estrutural, 
também serão inauguradas 
as três rotatórias e o 
viaduto construído pela 
MRS, que foi denominado 
Nossa Senhora Aparecida 
de Coruputuba

Prefeitos do Vale 
do Paraíba e Litoral 
Norte recebem 
título de Prefeito 
Inovador 2026

Premiação será realizada 
durante o Fórum de Cidades 
Digitais e Inteligentes de Pin-
damonhangaba e reconhecerá 
gestores municipais que se 
destacam pela implementação 
de iniciativas inovadoras na 
administração pública

PÁG.5

Prefeito Ricardo Piorino será 
agraciado com o título de 
Prefeito Inovador 2026

DIVULGAÇÃO

PÁG.8

Em razão do feriado 
de Tiradentes, o 
jornal Tribuna do 
Norte circulará 
novamente no 
dia 23 de abril

com
Cintia Martins
Camargo

O mundo sob o 
olhar do jornalista

PÁG.2

O que fazemos 
com o que a vida 

faz de nós



EDITORIAL

A vida não pede licença quando decide 
nos atravessar. Ela chega com seus 
imprevistos, mudanças e reviravoltas.
Nem sempre temos escolha sobre o que 
nos acontece, mas sempre temos escolha 
sobre o que fazemos com isso.
Há quem se feche diante das dificuldades. E 
há quem transforme dor em movimento.
O que a vida faz com a gente pode até nos 
marcar. Mas não precisa nos definir por 
inteiro.
Somos mais do que nossas quedas e 
tropeços. Somos, sobretudo, as decisões 
que tomamos depois deles.
Há força escondida nos dias difíceis e 
aprendizado onde antes só havia dúvida.
É possível reconstruir caminhos com aquilo 
que parecia fim. É possível ressignificar o 
que parecia perda.
A vida molda, mas não determina 
completamente.
Ela testa, mas também ensina.
Cabe a nós escolher o sentido de cada 
experiência e transformar cicatrizes em 
histórias e histórias em propósito.
Fazer do inesperado uma nova direção.
E seguir, não como fomos atingidos, mas 
como escolhemos continuar.

O que fazemos com o 
que a vida faz de nós
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Espaço Ajop
Ser jornalista é abrir diaria-

mente uma janela para o mundo. 
A cada pauta, um novo universo 
se revela diante de nossos olhos.

Não há rotina que sobreviva à 
curiosidade de quem investiga. 
Hoje, o tema pode ser política; 
amanhã, cultura ou ciência.

Trabalhar como jornalista é 
conviver com a diversidade de 
ideias e ouvir histórias que ja-
mais seriam conhecidas de outra 

O mundo sob o olhar do jornalista
forma. É aprender com especia-
listas e também com pessoas co-
muns.

Cada entrevista carrega um 
aprendizado único e transforma-
dor.

Nossa profissão permite tran-
sitar entre diferentes realidades, 
do local ao global, tudo pode se 
tornar notícia.

Com isso, podemos aprender 
sobre economia, saúde, educa-

ção e arte. Mas, acima de tudo, 
aprender sobre gente.

É um exercício constante de 
empatia e compreensão na busca 
pela informação que amplia hori-
zontes e quebra preconceitos.

A cada reportagem, cons-
truímos também um novo olhar. 
O mundo deixa de ser distante 
e passa a ser familiar com algo 
novo a descobrir, questionar e 
compartilhar.

Ser jornalista é nunca parar de 
aprender e transformar conhe-
cimento em ponte entre fatos e 
pessoas.

E, nesse caminho, crescemos 
junto com cada história contada.

Cintia A T Martins Camargo 

Jornalista MTb 21690, pós graduada em Administração e 
Marketing e presidente da Fundação Dr João Romeiro

De cá: Pindamonhangaba
O hábito da minha família, como moramos em São 

Paulo há mais de 20 anos, era aproveitar a rede hotelei-
ra da capital para se hospedar e comemorar os aniver-
sários. Por isso, você que está lendo esta coluna agora e 
quer viver dias felizes, tranquilos e de relaxamento pode 
aproveitar essa dica e fazer o mesmo. Viajar e descan-
sar sem sair da cidade também pode ser uma opção 
econômica, que além de proporcionar entretenimen-
to e bem estar, ou até ser uma forma de prestigiar os 
empreendedores locais e testar as hospedagens, para 
então poder oferecer aos visitantes de Pindamonhan-
gaba opções de diversão e, como pousadas charmosas 
distribuídas pelo distrito do Ribeirão Grande e os hotéis 
do centro da cidade, que podem proporcionar experiên-
cias semelhantes às de verdadeiros resorts, em pontos 
estratégicos próximos aos polos industriais.

Sem falar da gastronomia, que está sempre presen-
te nos nossos sonhos de consumo mais felizes. Afinal, 
quem não aprecia um café da manhã de hotel, prepa-
rado com iguarias regionais e que deixam um gostinho 
de quero mais? Fazer turismo é justamente isso: de-
sacelerar a correria do dia a dia e permitir que mente 
e corpo desfrutem de todo tipo de sensação voltada ao 
bem-estar.

De lá: Socorro
Seguimos viagem para a segunda parte do roteiro 

à cidade de Socorro, que fica a pouco mais de 2 horas 
e meia de Pindamonhangaba, agora destacando a in-
fraestrutura hoteleira, diversificada e preparada para 
receber diferentes perfis de visitantes: de famílias, a 
casais em lua de mel e os apaixonados pelo universo 
country. 

Entre as opções está o @villagemontana, inspirado 
nos hotéis americanos, que se harmoniza com a simplici-
dade do homem do campo. Para momentos românticos 
o @hotelrecantodacachoeira oferece um cenário acolhe-
dor com uma surpreendente queda d’água que emociona 
com sua força e poder, que ainda pode vir acompanha-
do de um bom vinho da @lecoqvinheira.  Já quem busca 
aventuras e contato com a natureza pode se hospedar 
na rede de Hotéis dos Sonhos @hotelfazendacolinados-
sonhos, com o já esperado passeio de trator e o contato 
bem de perto com os animais, acompanhar a produção 
de cachaça e café e ainda degustar os doces preparados 
na cozinha da propriedade, aberta à visitação. Na gas-
tronomia também se destacam os sabores servidos no 
@grinbergsviillagehotel com o tradicional almoço com 
porco assado e seu paisagismo impecável e para fechar a 
@pousada_valedas orquídeas que encanta os visitantes 

De Cá & De Lá – 
Seu próximo destino com V.Dalle

Verônica Dalle 
Jornalista formada pela Universidade 

de Taubaté. Atuação no jornalismo diário de 
Pindamonhangaba, na TV SETORIAL e Tv Band Vale, 
hoje trabalha como assessora de imprensa. MTB 
26.307 Instagram @ve_dalle

com um café colonial servido direto 
no fogão a lenha.

Espero que tenham gostado das 
sugestões e fiquem atentos às dicas 
e sugestões de roteiros das próxi-
mas colunas e uma ótima viagem.

Em tempo... A AJOP convida to-
dos os jornalistas de Pinda, para 
participarem da reunião que será re-
alizada no dia 22 de abril, às 19h, no 
Palacete 10 de Julho, para uma roda 
de conversa sobre os novos desafios 
do jornalismo local.
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A Prefeitura de 
Pindamonhangaba vai inaugurar 

a Via Estrutural, que vai ligar a 
Rodovia SP-62 (Pinda/Moreira 

César) até a avenida Buriti (Novelis/
Feital), dia 24 de abril, às 15 horas.

A entrada para o evento será 
pela avenida Buriti, pois o acesso 

pela SP-62 estará fechado. A 
expectativa é que a via seja liberada 

para o trânsito na noite do dia 24. 
A via estrutural receberá 

o nome de Vereador Fernando 
Nogueira, por indicação do 

vereador Carlos Moura ‘Magrão’.
Além da via, também serão 

inauguradas as três rotatórias 
(Ivo Alves de Oliveira Gôda, Maria 

Helena de Oliveira e Amilton 
Ribeiro de Mendonça, todas 

com denominação indicada pelo 
vereador Magrão) e o viaduto 
construído pela MRS, que foi 
denominado Nossa Senhora 

Aparecida de Coruputuba, por 
indicação do vereador professor 

Via estrutural será inaugurada na 
próxima semana

A Prefeitura de Pindamonhan-
gaba está revitalizando a área da 
pista de atletismo do Centro Es-
portivo João Carlos de Oliveira 
'João do Pulo'. Atualmente os tra-
balhos consistem na reforma das 
arquibancadas em volta da pista.

O serviço contempla concre-
tar partes que estavam dete-
rioradas, rebocar e pintar toda 
a área. Após esta etapa, ainda 
serão executadas melhorias no 
piso ao redor da pista e a cons-
trução de uma pista de aqueci-
mento, na divisa com o Centro 
Esportivo Luiz Caloi.

A Secretaria de Obras e Pla-

A Prefeitura de Pindamonhan-
gaba, por meio das Secretarias 
de Habitação e de Negócios Ju-
rídicos, realizou na quarta-feira 
(15) uma reunião com moradores 
da região do Cerâmica para tratar 
de assuntos relacionados à regu-
larização fundiária do núcleo.

Durante o encontro, foram 
apresentados e discutidos os 
principais pontos para o avanço 
do processo, principalmente a 
necessidade de municipalização 
de três vielas existentes no nú-
cleo, medida fundamental para 
viabilizar a regularização da área.

Também foram definidos 
prazos para a entrega dos docu-

Município e moradores do Cerâmica definem detalhes para 
regularizações do núcleo

Prefeitura inicia reforma na arquibancada da 
pista de atletismo do ‘João do Pulo’

mentos por parte dos ocupan-
tes e dos profissionais técnicos 
responsáveis, etapas essenciais 
para a continuidade dos procedi-
mentos administrativos e legais. 

Outro tema abordado foi o 
andamento das questões am-
bientais relacionadas à área do 
Cerâmica, com a apresentação 
das etapas já cumpridas e das 
exigências ainda pendentes jun-
to aos órgãos competentes, vi-
sando a plena conformidade do 
processo. 

Durante o encontro, todos os 
pontos a serem atendidos foram 
esclarecidos aos presentes, re-
forçando a importância da cola-

boração entre o Poder Público, os 
ocupantes e os profissionais envol-
vidos para o êxito da regularização. 

Ao final da reunião, todos os 
moradores presentes aprovaram 
os termos discutidos e as solu-
ções apresentadas.

A ação foi conduzida pelo di-
retor de Regularização Fundiária, 
Germano Miguel de Assis, e pelo 
procurador Vitor Duarte Pereira, 
que explicaram aos moradores 
etapas do processo. A servidora 
Cíntia Aparecida Cardoso Santos, 
responsável pela intermediação 
e saneamento do processo de 
Reurb, e os servidores Fabrizio 
Macchia Rezende e Orlando Nu-

nes Pinto, também participaram 
da reunião.

O secretário de Habitação, 
Francisco César ‘Chicão’, disse 
que “‘a reunião foi mais uma eta-

pa concluída com sucesso para 
a Prefeitura avançar, junto aos 
moradores e profissionais envol-
vidos no processo, para a regula-
rização do núcleo”.

nejamento informou que a pista 
de aquecimento terá 65 metros 
de extensão e será construída pós 
a limpeza e adequação do espaço.

O secretario de Esportes e La-
zer informou que as equipes vão 
realizar vários serviços, para dei-
xar a pista em perfeitas condições 
para ser inaugurada nas próximas 
semanas. “Temos um amplo ser-
viço de limpeza, roçada e melho-
rias estruturais. São várias ações 
executadas pelas equipes da Pre-
feitura para concluirmos esta im-
portante obra para o esporte da 
cidade”, disse secretário Alcides 
Barbosa Junior 'Ju'.

Ele ressaltou a importância da 
pista para formação e atletas e 
realização de competições. “Será 
uma das pistas mais modernas 
da América Latina. O prefeito Ri-
cardo Piorino tem acompanha-
do essa situação e nos apoiado 
muito nesta iniciativa, que vai 
ajudar na formação de novos ta-
lentos para o atletismo de Pin-
damonhangaba, além de colocar 
a cidade no circuito de grandes 
eventos de atletismo”.

Ele lembrou que a Prefeitura 
está trabalhando para dar entra-
da na World Athletics (IAAF), As-
sociação Mundial de Atletismo 

e responsável por regulamentar 
todas as competições da moda-
lidade, para obter a certificação 
internacional para a nova pista 
do 'João do Pulo'. “A homologa-
ção depende da World Athletics. 
É um processo estruturado, com 
várias etapas, e terá continuida-
de mesmo com a pista já em uso”.

Provas internacionais - A pista 
tem medidas oficiais e oito raias 
de 400 metros e será certificada 
pela IAAF como Classe 2, per-
mitindo a realização de compe-
tições oficiais de modalidades 
olímpicas, como corridas, saltos 
e lançamentos.

Everton Chinaqui.
O prefeito Ricardo Piorino 
disse que a via estrutural 

representa um marco para 
o desenvolvimento de 

Pindamonhangaba. “É uma 
região que concentra diversas 

empresas e milhares de famílias. 
A nova ligação vai encurtar 

distâncias e impulsionar 
investimentos, por estar em 

uma área entre os distritos 
empresariais da Água Preta e 

do Feital, com grande potencial 
para atrair mais empresas e 

gerar ainda mais empregos”.
Piorino afirmou que a Via 
Estrutural é a maior obra 

já realizada na cidade com 
recursos da própria Prefeitura. 

“São dois quilômetros e 
meio de obra e um imenso 

viaduto sobre os trilhos da 
MRS. A via estrutural marca 
um importante avanço para 

a Zona Leste, ao facilitar o 
escoamento da produção, 

melhorar a mobilidade, apoiar 
a descentralização econômica 

e estimular a instalação de 
novos empreendimentos. 
Seguiremos trabalhando 
pelo desenvolvimento de 

Pindamonhangaba, pela geração 
de empregos, e pela melhoria 

da qualidade de vida de toda a 
população”, concluiu Ricardo 

Piorino.

Aqui os detalhes da nova via, rotatórias e viaduto, representando um marco para o 
desenvolvimento do  município

Após esta etapa, ainda serão executadas outras melhorias para que a nova pista possa ser inaugurada

A reunião esclareceu informações sobre a regularização fundiária do núcleo
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Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba
Estado de São Paulo

A 12ª sessão ordinária da Câmara de Pin-
damonhangaba com a participação de to-
dos os parlamentares da cidade aconteceu 
nesta terça-feira, 14 de abril, no Plenário “Dr. 
Francisco Romano de Oliveira” e a Ordem do 
Dia contou com 4 itens que foram aprecia-
dos e votados na Casa. Foram analisados 
um Substitutivo, um Veto do Executivo, um 
Projeto de Lei Ordinária e um Projeto de Re-
solução. Todos os projetos e o substitutivo 
foram aprovados e o Veto foi rejeitado. Tam-
bém receberam a confirmação do plenário 
em votação unânime os requerimentos, 
indicações e moções apresentadas e lidas 
durante o expediente. 

Insanos Moto Clube
Inicialmente, os edis avaliaram – e 

aprovaram por 10 votos – o Substitutivo 
nº 18/2026 ao Projeto de Lei Ordinária nº 
26/2026, do vereador Professor Everton, 
que “Institui o ‘Dia Municipal do Insanos 
Moto Clube - Divisão Pindamonhangaba’ no 
Calendário Oficial de Eventos e Datas Co-
memorativas do Município, a ser celebrado 
no dia 24 de maio de cada ano, e dá outras 
providências”.

As atividades alusivas à data instituída 
poderão ser realizadas pela Associação de 
Motociclistas Insanos Moto Clube – Divisão 
Pindamonhangaba ou por outras entidades 
e grupos da sociedade civil interessados, 
devendo ser observada a legislação vigente 
e as normas aplicáveis. Segundo o autor, a 
finalidade é valorizar as atividades sociais, 
solidárias, recreativas e culturais promovi-
das pela Associação de Motociclistas Insa-
nos Moto Clube – Divisão Pindamonhangaba. 

Veto é rejeitado
Por 9 votos a 1, o segundo item da pauta, o 

Veto nº 05/2026 ao Substitutivo nº 48/2025 
ao Projeto de Lei Ordinária nº 299/2025, do 
Poder Executivo, que “Comunica VETO TO-
TAL ao Autógrafo nº 15/2026 que Dispõe so-
bre o direito à presença de acompanhante 
para pacientes com diagnóstico de Anemia 
Falciforme em atendimento no Pronto-So-
corro do município de Pindamonhangaba 
e dá outras providências” foi rejeitado pelo 
plenário.

Dia dos 
Profissionais de Saúde
Logo na sequência, os vereadores e a ve-

readora analisaram – e aprovaram por una-
nimidade – o Projeto de Decreto Legislativo 
nº 05/2026, do vereador Carlos Moura – Ma-
grão, que “Altera o Decreto Legislativo nº 
15/2024 que Dispõe sobre a comemoração 
anual do Dia dos Profissionais da Saúde”.

Desta forma, o artigo 1º do referido De-
creto Legislativo passa a vigorar com a se-
guinte redação:

Art. 1º A Câmara de Vereadores de Pinda-
monhangaba, fará realizar anualmente, uma 
sessão solene no mês de Maio, em comemo-
ração ao “Dia dos Profissionais da Saúde”.

O autor do projeto esclarece que “no 
Brasil, o ‘Dia dos Profissionais da Saúde’ é RESOLUÇÃO N.º 006/2026

INSTITUI, NO ÂMBITO DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA, 
A HOMENAGEM ANUAL ÀS ENTIDADES 
SOCIAIS DE DESTAQUE NO MUNICÍPIO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

(Projeto de Resolução n° 20/2025, de 
autoria da Vereadora Ana Paula Goffi).

VEREADOR MARCO MAYOR, Presidente da Câmara de Vereadores de 
Pindamonhangaba, usando de suas atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, promulga a seguinte Resolução:

Art. 1º Fica instituída, no âmbito da Câmara Municipal de 
Pindamonhangaba, a homenagem anual às entidades sociais de 
destaque, com o objetivo de reconhecer e valorizar o trabalho 
desenvolvido por organizações da sociedade civil que atuam em prol 
da comunidade nas mais diversas áreas sociais.

Art. 2º A homenagem será concedida anualmente pela Comissão 
de Defesa dos Direitos Humanos, Cidadania, Segurança Pública e 
Direitos da Mulher (CDHCSP), mediante indicações fundamentadas 
e acompanhadas de documentação que comprove a atuação da 
entidade no município.

Art. 3º Poderão ser homenageadas entidades sociais legalmente 
constituídas que, comprovadamente, desenvolvam ações relevantes 
em pelo menos uma das seguintes áreas:
I – Assistência social;
II – Educação e cultura;
III – Saúde e bem-estar;
IV – Proteção à infância, juventude, pessoa idosa ou com deficiência;
V – Meio ambiente, esporte, igualdade de gênero e outros temas de 
interesse público.

Art. 4º As indicações poderão ser apresentadas por vereadores, 
conselhos municipais, órgãos públicos ou por meio de inscrição direta 
das entidades interessadas, nos prazos definidos pela Comissão 
responsável, conforme regulamento próprio.

Art. 5º A entrega da homenagem será realizada em sessão 
solene, preferencialmente no mês de dezembro, em alusão ao Dia 
Internacional do Voluntariado, podendo ocorrer em outra data 
determinada pela Mesa Diretora.

Art. 6º As despesas decorrentes da execução desta Resolução 
correrão por conta de dotações próprias da Câmara Municipal, quando 
houver necessidade.

Art. 7º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Pindamonhangaba, 08 de abril de 2026.

Marco Mayor
Presidente da Câmara

Dia Municipal do ‘Insanos Moto Clube de 
Pindamonhangaba’ é aprovado pelos vereadores e 

incluído no Calendário Oficial de Eventos do município
Outros 6 projetos também foram apreciados pelo plenário na sessão ordinária desta semana; durante

a plenária, Câmara concedeu as medalhas “Guardião de Pindamonhangaba” a policiais militares da cidade
tradicionalmente celebrado em 12 de maio, 
e a alteração proposta visa corrigir essa 
incongruência, ajustando o período da ho-
menagem para o mês de maio, tornando-a 
compatível com o calendário oficial e com 
as comemorações já consolidadas em todo 
o país”.

Dia do
Comerciante
E, por último, o pleno da Casa Legislativa 

aprovou – por 10 votos – o Projeto de Resolu-
ção nº 31/2025, de autoria da vereadora Ana 
Paula Goffi, que “Institui, no âmbito do Mu-
nicípio de Pindamonhangaba, o Dia do Co-
merciante, a ser comemorado, anualmente, 
na última sessão ordinária antes do recesso 
legislativo de julho, e dá outras providên-
cias”. A referida solenidade alusiva ao Dia 
do Comerciante é destinada a reconhecer 
a importância do comércio local para o de-
senvolvimento econômico, social e cultural 
do município. De acordo com a autora da 
proposta, cada vereador poderá indicar um 
(a) comerciante local a ser homenageado(a) 
por seus relevantes serviços prestados à 
cidade e será designado um orador ou ora-
dora oficial da cerimônia, indicado pelo (a) 
vereador (a) responsável pelo requerimento, 
para proferir o discurso em nome do Legis-
lativo Municipal.

Inclusões
Com os trâmites legais, a Mesa Diretora 

decidiu incluir 2 projetos e 1 substitutivo – 
todos de autoria do vereador Carlos Moura 
– Magrão - para votação na Ordem do Dia. 
Todos foram aprovados por unanimidade. 

1. Projeto de Lei Ordinária nº 83/2026, 
“Denomina de Maria Helena de Oliveira a se-
gunda rotatória localizada na Via Estrutural 
Vereador Fernando Nogueira”.

Biografia
Maria Helena de Oliveira nasceu e foi 

criada na Fazenda Coruputuba, em Pinda-
monhangaba. Filha de Pedro Xavier dos 
Santos e Ana Rodrigues dos Santos, teve 
uma trajetória marcada pelo trabalho na 
Companhia Cícero Prado de Celulose e Pa-
pel. Maria Helena casou-se com Ivo Alves 
de Oliveira de Gôda e teve seis filhos, treze 
netos e cinco bisnetos. Era conhecida pela 
simplicidade, generosidade e pelo acolhi-
mento às pessoas ao seu redor. 

2. Projeto de Lei Ordinária nº 84/2026, “ 
Denomina de Ivo Alves de Oliveira de Gôda a 
primeira rotatória localizada na Via Estrutu-
ral Vereador Fernando Nogueira”.

Biografia
Ivo Alves de Oliveira de Gôda nasceu no 

Sul Fluminense, mas ainda jovem mudou-se 
para Pindamonhangaba, cidade que adotou 

como sua e onde construiu toda a sua histó-
ria de vida. Trabalhou na Companhia Cícero 
Prado de Celulose e Papel, onde também 
se aposentou após anos de dedicação. Ao 
lado da esposa Maria Helena construiu uma 
trajetória marcada por valores familiares, 
trabalho e generosidade. Também era reco-
nhecido pelo incentivo aos jovens. Seu Ivo 
e Dona Helena tornaram-se referências no 
bairro pela hospitalidade e pelo espírito so-
lidário, deixando uma história marcada pela 
amizade, acolhimento e amor à cidade de 
Pindamonhangaba.

3. Substitutivo nº 24/2026 ao Projeto de 
Lei Ordinária nº 28/2026, “Denomina ‘Rota-
tória Amilton Ribeiro de Mendonça’ a rota-
tória localizada na Via Estrutural Vereador 
Fernando Nogueira.

Biografia
Amilton Ribeiro de Mendonça nasceu 

em Pindamonhangaba, no dia 3 de julho de 
1932. Filho de Atílio de Mendonça e Nativa 
de Mendonça, construiu uma trajetória de 
vida marcada pelo trabalho honesto, pela 
simplicidade e pela profunda dedicação à 
família. Entre amigos, era carinhosamente 
conhecido como Miltinho Rolô, lembrado 
pelo sorriso fácil, pela generosidade e pelo 
grande coração. Casado com Maria Ephyge-
nia Marchezini, foi pai de seis filhos. Após a 
aposentadoria, manteve-se ativo trabalhan-
do na área de alimentação, com seu trailer 
instalado em frente à portaria da empresa 
Novelis. Faleceu em 20 de abril de 2020, ví-
tima de enfisema pulmonar, deixando como 
legado lembranças afetuosas e o respeito 
ao próximo. 

Moção de
Congratulação
Durante a sessão, a Câmara também 

concedeu a Moção de Congratulação nº 
54/2026, de autoria do vereador Norberto 
Moraes, à  jovem Júlia Nátaly de Carvalho 
Ribeiro, pelo prêmio Melhores do Ano na ca-
tegoria Sub-19 Feminino B da Liga Valepa-
raibana de Tênis de Mesa no ano de 2025.

Medalha Guardião
de Pindamonhangaba
Outra honraria concedida na sessão foi 

a Medalha “Guardião de Pindamonhangaba. 
Por meio do Decreto Legislativo nº 28/2025, 
de 10 de dezembro de 2025, de autoria do 
vereador Carlos Moura - Magrão, a medalha 
e o diploma foram entregues ao Subtenente 
PM Marcos Amador dos Santos e aos Cabos 
PM Luiz Claudio Bento dos Santos e Renan 
Teixeira Alves da Silva (integrantes da 2ª 
Companhia – 5º BPM/I) pela pronta e exem-
plar atuação no salvamento de uma criança 
de apenas 1 ano e 6 meses, que se encontra-
va em parada respiratória por afogamento 
devido a secreções, na cidade de Pindamo-
nhangaba, na noite do dia 27 de outubro de 
2025.

Na 12ª sessão ordinária, a Ordem do Dia contou com 7 itens que foram 
apreciados e votados no Plenário 'Dr. Francisco Romano de Oliveira'
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Tribunal de Contas realiza ciclo de debates e destaca 
Pinda entre as três melhores cidades do Estado

Na manhã desta quinta-feira (16), 
a Câmara de Vereadores de Pindamo-
nhangaba recebeu o 3º Encontro do 30º 
Ciclo de Debates com Agentes Políticos 
e Dirigentes Municipais 2026, promovido 
pelo Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo (TCE-SP). O evento reuniu 
representantes do poder público de toda 
a região, incluindo a presença de 24 
prefeitos, além de gestores e técnicos 
municipais.

O encontro teve como objetivo orien-
tar e fortalecer a gestão pública muni-
cipal, abordando temas fundamentais 
como o Índice de Efetividade da Gestão 
Municipal (IEG-M), planejamento, a nova 
Lei de Licitações, emendas parlamenta-
res, regimes de despesas e terceirização, 
entre outros aspectos ligados à fiscaliza-
ção e à boa governança.

A presidente do Tribunal de Contas 
Cristiana de Castro Moraes destacou 
o desempenho de Pindamonhangaba, 
ressaltando que o município está entre 
apenas três cidades do Estado, entre os 
645 avaliados, com melhor desempenho 
no IEG-M, alcançando a nota B+ e man-
tendo resultados de excelência ao longo 
dos dez anos de medição. O reconheci-
mento reforça a qualidade da gestão e 
o planejamento adotado pela cidade. “O 
Índice de Efetividade da Gestão Municipal 
existe há 10 anos e essa é a primeira vez 
que uma cidade consegue a nota B+, no 
caso essas três cidades: Pindamonhan-
gaba, Saltinho e Bragança Paulista. Essas 
cidades estão de parabéns e são exemplo 
para as demais. Nosso objetivo final é que 
todas cheguem na nota A, então fica o 
desafio para todas as cidades do Estado 
de São Paulo”, destacou. 

Durante o evento, o prefeito Ricardo 
Piorino ressaltou a importância da aproxi-
mação entre os municípios e o Tribunal de 
Contas, destacando o caráter pedagógico 
do ciclo de debates. “Esse momento é 
fundamental porque traz orientação, 
facilita e dá mais agilidade aos processos 
de gestão pública. Além disso, reforça a 
transparência e a eficiência na aplicação 
dos recursos”, afirmou.

Piorino também enalteceu os avanços 
de Pindamonhangaba nos indicadores de 
gestão divulgados pelo TCE, evidenciando o 
compromisso da administração municipal com 
a melhoria contínua dos serviços públicos. 

Sucesso de integração regional e 

fortalecimento institucional
O encontro consolidou Pindamo-

nhangaba como referência regional em 
gestão pública e integração institucional, 
reunindo lideranças municipais em um 
espaço de aprendizado, troca de experi-
ências e fortalecimento das boas práticas 
administrativas. 

O presidente da Câmara de Vere-
adores Marco Mayor foi o anfitrião do 
evento e afirmou que essa iniciativa 
reforçou o papel do Tribunal de Contas 
não apenas como órgão fiscalizador, mas 
também como parceiro dos municípios na 
construção de uma gestão cada vez mais 
eficiente, transparente e voltada ao aten-
dimento das necessidades da população.

Ônibus SP Por Todas ampliou 
atendimento às mulheres
Paralelamente ao encontro, Pindamo-

nhangaba recebeu o Ônibus SP Por Todas, 
uma iniciativa da Secretaria de Estado 
de Políticas para a Mulher, comandada 
por Adriana Liporoni, em parceria com 
o TCE-SP e com apoio da Prefeitura. Ela 
esteve presente no evento e convidou 
as mulheres de Pindamonhangaba para 
conhecer o serviço, receber orientações, 
acolhimento, e se necessário encaminha-
mento. 

O serviço itinerante oferece atendi-
mento humanizado e sigiloso às mulhe-
res, com orientações e acesso a serviços 
de acolhimento nas áreas psicossocial, 
jurídica e assistencial. As atividades 
contaram com a participação integrada 
de diversas secretarias municipais, além 
de parceiros como a Delegacia da Mulher, 
Polícia Militar e OAB.

No dia 16, os atendimentos ocorreram 
em dois pontos da cidade: no período da 
manhã, próximo à Câmara de Vereadores, 
e à tarde no Espaço Humano, sede da 
Secretaria da Mulher, Família e Direitos 
Humanos. Já nesta sexta-feira (17), os 
serviços seguem sendo realizados no 
Espaço Humano, das 9h às 18h.

Com estrutura adequada, incluindo 
salas de atendimento e acessibilida-
de, o ônibus garantiu um ambiente 
seguro e acolhedor. A equipe espe-
cializada, composta por psicólogos e 
assistentes sociais, realizou aten-
dimentos individuais e em grupo, 
orientando as mulheres sobre seus 
direitos, canais de denúncia e enca-
minhamentos à rede de proteção.

De 645 municípios avaliados, apenas três, entre eles Pindamonhangaba, se destacaram em índices de boas 
práticas de gestão, alcançando nota B+ em desempenho no IEG-M

A Secretaria de Desenvolvimento Eco-
nômico da Prefeitura de Pindamonhanga-
ba vai realizar, no dia 28 de abril, a apre-
sentação da plataforma digital Investe 
Pinda, com destaque para os módulos “Vi-
trine de Imóveis” e “Cadastro de Prestado-
res de Serviços”. O evento acontecerá às 
9h, no Hotel Intercity.

A participação é gratuita e as inscri-
ções podem ser feitas pelo link:  https://
forms.gle/hkDAnbsVUwG1J7Au9.

De acordo com o secretário de Desen-
volvimento Econômico, Marcelo Martus-
celli, a iniciativa é voltada a empresários, 
prestadores de serviços, corretores de 
imóveis, imobiliárias e proprietários de 
áreas e galpões industriais ou comerciais. 
“O objetivo é reunir os empresários do mu-
nicípio e lançar os novos módulos da pla-
taforma, que incluem um banco de dados 
estratégico de áreas e galpões, além do 

cadastro de prestadores de serviços. A 
ferramenta permitirá maior visibilidade às 
empresas e facilitará o contato e a contra-
tação entre elas, contribuindo para o for-
talecimento da economia local”, explicou o 
secretário.

Sobre o Investe Pinda
O Investe Pinda é uma plataforma di-

gital criada para impulsionar o desenvolvi-
mento econômico de Pindamonhangaba. 
A ferramenta busca conectar empreen-
dedores locais a investidores, oferecen-
do suporte técnico, acesso a recursos 
financeiros e orientação para a criação e 
expansão de negócios.

A iniciativa tem como foco fortalecer 
o ecossistema empreendedor  e promover 
a integração entre os diferentes setores 
produtivos, contribuindo para o avanço  da 
cadeia produtiva local e geração de novas 
oportunidades de crescimento e inovação.

A Região do Vale do Paraíba ganha 
destaque no cenário da inovação pública 
com a divulgação dos prefeitos selecio-
nados pela Rede Cidade Digital (RCD) para 
o reconhecimento de Prefeito Inovador 
2026. A premiação será realizada no dia 
23 de abril, durante o Fórum de Cidades 
Digitais e Inteligentes de Pindamonhan-
gaba, evento que reúne gestores públi-
cos para debater soluções tecnológicas e 
estratégias voltadas à modernização dos 
serviços municipais.

O evento, promovido pela Rede Cida-

de Digital (RCD) em parceria com a Prefei-
tura Municipal de Pindamonhangaba, irá 
estimular o debate sobre a importância 
da transformação digital para o aprimo-
ramento dos serviços públicos munici-
pais.

O reconhecimento destaca prefeitos 
que investem na digitalização dos servi-
ços públicos, na modernização da gestão 
e no uso de dados para a tomada de de-
cisões, além da implantação de soluções 
tecnológicas que tornam a administra-
ção mais eficiente e o atendimento à po-

pulação mais ágil e acessível.
“O título de Prefeito Inovador valoriza 

os gestores que utilizam a tecnologia de 
forma estratégica para transformar a ad-
ministração pública e melhorar a qualida-
de dos serviços oferecidos à população”, 
ressalta o diretor da Rede Cidade Digital, 
José Marinho.

As inscrições estão abertas e são 
gratuitas para gestores, servidores pú-
blicos, entidades e universidades. O ca-
dastro deve ser feito pelo https://www.
sympla.com.br/rcd.

Prefeitos do Vale do Paraíba e Litoral Norte 
recebem título de Prefeito Inovador 2026

Pindamonhangaba - Ricardo Piorino – Projeto: Uso de IA a serviço 
dos cidadãos
Taubaté - Sergio Victor – Projeto: Lançamento da Plataforma + 
Emprego
Caçapava - Yan Lopes – Projeto: Lançamento do Educa Caçapava
Monteiro Lobato - Edmar Araujo – Projeto: Aquisição de notebooks 
para alunos do Ensino Fundamental
Santo Antônio do Pinhal - Anderson Parrão – Projeto: Projeto de 
Inovação Tecnológica nas escolas do município
Igaratá - Gabriel Prianti – Projeto: Aquisição de mais de 100 note-
books para as escolas municipais
Jacareí - Celso Florêncio – Projeto: Lançamento de assistente 
virtual “Jaque”
Santa Branca - Adriano Levorin – Projeto: Aplicativo de gerencia-
mento do esporte municipal
Tremembé - Clemente Lima Neto – Projeto: Instalação de câmeras 
de monitoramento
Cruzeiro - Kleber Silveira – Projeto: Lançamento do projeto “Cruzei-
ro Conecta”
Lavrinhas - Marcos Vinicius – Projeto: Disponibilização de canais 
online para agendamento de viagens para tratamentos médicos
São José do Barreiro - Luis Eduardo – Projeto: Agendamento de 
consultas pelo whatsapp
Ubatuba - Flavia Pascoal – Projeto: Lançamento de sistema digital 
de credenciamento para expansionistas
Cachoeira Paulista - Breno Anaya – Projeto: Implantação de tele-

medicina no município
Campos do Jordão - Caê Silva – Projeto: Fiscalização por videomo-
nitoramento
Cunha - Rodrigo do Neto – Projeto: Lançamento de canal digital 
para divulgar agenda cultural de empreendimentos locais
Natividade da Serra - Evail Augusto  - Projeto: Criação de site 
exclusivo dedicado ao turismo
Paraibuna - Prof. Helô Santos – Projeto: Entrega de tablets para 
professores e gestores da rede municipal
Redenção da Serra - Jucimar Ferreira – Projeto: Implantação do 
aplicativo E-Ouve
Caraguatatuba - Mateus Silva – Projeto: Portal Estratégia Digital 
- Portal público de estratégia, transformação digital, execução e 
resultados em tempo real
Ilhabela - Toninho Colucci – Projeto: Lançamento do Geoportal
Lorena - Sylvio Ballerini – Projeto: Lançamento do Portal do Artista
Roseira - Fernando Siqueira – Projeto: Entrega de tablets nas 
escolas
São Sebastião - Reinaldinho Moreira – Projeto: Entrega de tablets 
aos agentes comunitários de saúde
Arapeí -  Renê Lúcio Gonçalves – Projeto: Entrega de tablets para 
os professores da rede municipal de ensino
São Luiz do Paraitinga - Alex Torres – Projeto: Ampliação de câme-
ras de videomonitoramento e aquisição de computadores para as 
escolas municipais

Premiação será realizada durante o Fórum de Cidades Digitais e Inteligentes de 
Pindamonhangaba e reconhecerá gestores municipais que se destacam pela 
implementação de iniciativas inovadoras na administração pública

CONFIRA OS SELECIONADOS PARA O RECONHECIMENTO DE 
PREFEITO INOVADOR 2026 – VALE DA PARAÍBA E LITORAL NORTE:

Pinda apresenta plataforma 
para exibir imóveis disponíveis e 
cadastrar prestadores de serviços

DIVULGAÇÃO

DIVULGAÇÃO

DIVULGAÇÃO

O prefeito Ricardo Piorino ressaltou a importância da aproximação entre os municípios e o Tribunal de Contas

O título de Prefeito Inovador valoriza os gestores que utilizam a tecnologia de forma estratégica
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A Prefeitura de Pindamonhangaba, 
por meio da Secretaria de Saúde, se-
gue investindo na melhoria contínua 
do atendimento de urgência e emer-
gência. O Serviço de Atendimento 
Móvel de Urgência (SAMU) agora con-
ta com um compressor torácico auto-
mático, representando um importan-
te avanço tecnológico que fortalece a 
assistência prestada à população.

O equipamento é utilizado em ca-
sos de parada cardiorrespiratória e 
realiza compressões torácicas con-
tínuas e padronizadas, contribuindo 
para um atendimento mais eficien-
te, seguro e com maior qualidade. A 
tecnologia garante maior precisão 
nas manobras, seguindo parâmetros 
ideais de profundidade e frequência 
conforme diretrizes internacionais.

Além da aquisição do novo recur-
so, a equipe do SAMU está passando 
por treinamento específico para utili-
zação do equipamento, assegurando 
o uso adequado da tecnologia e sua 
integração com os demais cuidados 
durante o atendimento.

O diretor de Urgência e Emergên-
cia, Luiz Cesar Vieira, destacou o 
impacto da novidade no dia a dia das 
equipes. “É uma ferramenta que apoia 
a equipe, garantindo compressões de 
qualidade enquanto os profissionais 
atuam em outras intervenções es-
senciais”, afirmou.

A secretária de Saúde, Andreia 
Martins, reforçou o compromisso da 
gestão com a modernização dos ser-
viços. “Melhorar e avançar na tecnolo-
gia é oferecer melhores condições de 
trabalho às equipes e qualificar a as-
sistência prestada à população”, disse.

O coordenador médico do SAMU, 
Dr. Thiago Conti, ressaltou os ganhos 
assistenciais do equipamento. “Do 
ponto de vista assistencial, o equi-
pamento assegura compressões efi-
cazes e contínuas, e reforço o apoio 
da Secretaria de Saúde, sempre com-
prometida em buscar o melhor para 
o SAMU e para a saúde do município”, 
explicou.

Já a coordenadora de Enferma-
gem e responsável técnica, Letícia 
Prolungatti, destacou o trabalho 
conjunto da gestão. “Destaco o apoio 
constante do diretor Luiz e da secre-
tária Andreia às nossas demandas. A 
tecnologia fortalece o nosso trabalho 
e quem ganha é o paciente”, comen-
tou.

Capacitação contínua e mais se-
gurança no atendimento

Além do investimento em tecno-
logia, o SAMU de Pindamonhangaba 
tem se destacado pela constante ca-
pacitação de suas equipes, com trei-
namentos periódicos e atualização de 
protocolos baseados nas melhores 
evidências científicas. Essa combi-

nação entre qualificação profissional 
e inovação tecnológica fortalece ain-
da mais a qualidade do atendimento 
prestado no município.

O uso do compressor torácico au-
tomático também traz benefícios im-
portantes para a segurança da equipe 
durante os atendimentos, especial-
mente em situações de transporte, 
onde a realização de compressões 
manuais pode ser limitada. Com o 
equipamento, é possível manter a 
regularidade e a eficácia das com-
pressões mesmo em deslocamento, 
aumentando as chances de melhores 
desfechos para os pacientes.

Outro ponto relevante é a padro-
nização do atendimento, garantindo 
que todos os pacientes em parada 
cardiorrespiratória recebam com-
pressões dentro dos parâmetros ide-
ais, elevando o nível de qualidade da 
assistência prestada.

O SAMU reforça seu compromis-
so com a excelência no atendimento 
pré-hospitalar, investindo não ape-
nas em equipamentos, mas também 
no desenvolvimento contínuo de seus 
profissionais, que são peças funda-
mentais no cuidado à população.

Com essas ações, Pindamonhan-
gaba segue avançando na construção 
de um sistema de urgência e emer-
gência cada vez mais moderno, efi-
ciente e preparado para salvar vidas.

Nos dias 14 e 15 de abril, o auditó-
rio da Secretaria Municipal de Saúde 
recebeu uma importante capacitação 
promovida pela equipe do Laboratório 
Municipal, voltada aos profissionais 
da recepção, enfermeiros e auxiliares 
de enfermagem que atuam nas Unida-
des de Atenção Primária à Saúde.

A formação foi integralmente pla-
nejada e executada pelo próprio la-
boratório, reafirmando seu papel es-
tratégico na qualificação dos fluxos 
assistenciais e no suporte contínuo 
às unidades de saúde do município. 
Durante o treinamento, os partici-
pantes receberam orientações de-
talhadas sobre o agendamento de 
exames, entrega de frascos, preparo 
para coleta e comunicação adequada 
com os pacientes, com foco na pa-
dronização dos processos e na me-
lhoria do atendimento.

A condução técnica da capacita-
ção ficou sob responsabilidade das 
profissionais do laboratório, Janaina 
da Silva e Daiane Miranda, responsá-
veis pela regulação interna das vagas, 
com apoio da enfermeira Sara Domi-
ciano e da responsável técnica, Dra. 
Fabiana Cintra. O conteúdo abordado 
teve como principal objetivo promo-
ver a atualização e o alinhamento das 
equipes, visando uma gestão mais 
eficiente das vagas, considerando o 
retorno das consultas e as necessi-
dades individuais de cada paciente.

Além disso, a iniciativa buscou ga-
rantir que as informações prestadas 
aos usuários sejam claras, precisas e 
uniformes em toda a rede municipal 
de saúde, fortalecendo a confiança 
da população no serviço público.

A secretária de Saúde, Andreia 
Martins, destacou a importância da 

ação para o aprimoramento contí-
nuo dos serviços. “Investir na capa-
citação dos nossos profissionais é 
investir diretamente na qualidade do 
atendimento à população. Quando 
alinhamos processos e fortalecemos 
a comunicação, conseguimos ofere-
cer um serviço mais eficiente, huma-
nizado e resolutivo”, afirmou.

A capacitação também contribuiu 
para estreitar a integração entre o La-
boratório Municipal e as Unidades de 
Atenção Primária, promovendo maior 
organização dos fluxos e impactando 
positivamente a qualidade do atendi-
mento prestado aos munícipes.

Ao final do encontro, os participan-
tes foram contemplados com sorteios 
de brindes e a entrega de mimos, pro-
porcionando um momento de integra-
ção, reconhecimento e valorização 
dos profissionais envolvidos.

A Prefeitura de Pindamonhangaba, por meio da 
Secretaria de Saúde, através do Setor de Controle 
de Vetores, realiza nebulização contra o mosquito da 
dengue nessa quinta-feira (16) e nos próximos dias 
nos bairros Lessa, CDHU, Cícero Prado e Araretama, 
como parte das ações de combate ao mosquito 
transmissor nas áreas com casos positivos de Dengue 
e Chikungunya.

Essas ações vêm sendo realizadas nos bairros com 
a transmissão de dengue e Chikungunya. Nessa quinta-
feira (16) foi no Lessa. Na sequência, as equipes atuam 
no bairro CDHU Cícero Prado na sexta-feira (17), sábado 
(18) e segunda-feira (20). Já no Araretama, a nebulização 
está programada a partir de quinta-feira (23).

De acordo com o coordenador do Setor de Controle 
de Vetores, Ricardo Costa Manso, a nebulização é 
uma etapa complementar no combate à dengue e 
só ocorre após a realização do Bloqueio de Controle 
de Criadouros. “As equipes realizam previamente 
a eliminação e o tratamento químico dos focos do 
mosquito nas áreas com transmissão, e a nebulização é 
aplicada como reforço para interromper a circulação do 
vírus”, explicou.

A Prefeitura reforça que as equipes responsáveis pela 
nebulização são devidamente identificadas e utilizam 
equipamentos apropriados durante a execução do 
serviço. Em caso de dúvidas ou suspeitas sobre possíveis 
golpes, a orientação é que os moradores entrem em 
contato com a Polícia Militar pelo telefone 190.

GERALGERAL GERAL
SAMU avança com mais 
tecnologia e qualificação no 
atendimento de urgência
Novo compressor torácico automático contribui para um atendimento 
mais eficiente em casos de parada cardiorrespiratória

Capacitação do Laboratório 
Municipal fortalece atendimento 
nas unidades de saúde

Prefeitura 
realiza bloqueio 
de nebulização 
no controle do 
mosquito da 
dengue DIVULGAÇÃO

DIVULGAÇÃO
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O equipamento representa mais um importante avanço 
tecnológico

O treinamento foi integralmente planejado e executado pelo próprio laboratório, reafirmando seu importante papel à saúde do município

A nebulização é parte das ações de combate aos casos 
positivos de Dengue e Chikungunya
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Natação conquista 20 
medalhas no 2º Torneio 
Regional da 6ª Região

Agenda de Competições da Semelp
A Secretaria de Esportes e Lazer de Pindamonhangaba (SE-

MELP) divulgou a programação esportiva para os dias 17, 18, 19 e 
20 de abril. As equipes da cidade estarão em ação dentro e fora 
de casa, representando o município em diversas modalidades. 
Confira a agenda:

Programação Interna
18/4 – Sábado
Camp Paulista Futsal Masculino sub-12/14/16/18
Pinda x Acap
Local: AA Ferroviária
Horário: 8h30

19/04 – Domingo
Camp Paulista de Futebol Masc sub-13/14
Pinda x Sfera FC
Local: CE Zito
Horário: 9h – 11h

Programação Externa
17 a 20/4 – Sexta-feira à Segunda-feira
Copa Ponta Grossa de Taekwondo
Local: Ponta Grossa – PR
Horário: M/ T

18/4 – Sábado
II Etapa Ranking Paulista de Tênis de Mesa
Local: Votorantim
Horário: M/ T

I Etapa Categorias de Ginástica Artística Masculina
Local: Indaiatuba
Horário: M/ T

Camp Paulista de Judô sub-15
Local: Indaiatuba
Horário: M/ T

18 e 19/4 – Sábado e Domingo
II Circuito Paulista Open de Atletismo
Local: São Caetano 
Horário: M/ T

Camp Estadual de Ginástica Rítmica Categoria Adulto
Local: Taubaté
Horário: M/ T

18 a 20/4 – Sábado à Segunda-feira
Volta Ciclística de São José dos Campos
Local: São José dos Campos
Horário: M/T

19/4 – Domingo
Liga Paulista de Handebol Juvenil Masculino
Guarulhos x Pinda
Local: Guarulhos
Horário: 14h

I Etapa Circuito Mirim de Natação
Local: São Paulo
Horário: M/ T

19 e 20/4 – Domingo e Segunda-feira
1ª Etapa Paresp (Fase Regional) – Natação PCD
Local: São Paulo
Horário: M/ T

A equipe de natação de Pin-
damonhangaba teve grande de-
sempenho no 2º Torneio Regional 
da 6ª Região, somando ao todo 
20 medalhas. Foram 13 medalhas 
de ouro, 4 de prata e 3 de bron-
ze, consolidando o destaque dos 
atletas na competição.

Entre os destaques, Vinícius 
de Godoy conquistou ouro nas 
provas de 50m e 100m livre. Pe-
dro Henrique também brilhou, 
garantindo dois ouros nos 200m 

e 100m peito, enquanto Pedro 
José ficou com o primeiro lugar 
nos 200m peito.

Anna Lívia foi campeã nos 
200m livre, e Gabriel de Olivei-
ra conquistou dois ouros, nos 
200m e 400m livre. Thia-
go Calderaro também subiu 
ao lugar mais alto do pódio 
nas provas de 100m borbo-
leta e 200m medley, assim 
como João Carlos Calderaro, 
campeão nos 100m borbole-

ta e 100m livre. Davi Montei-
ro completou a lista de ouros 
com a vitória nos 400m livre.

As medalhas de prata fica-
ram com Victor de Paula, nas 
provas de 100m e 200m costas, 
Yan Victor, nos 200m livre, e Alice 
Ribeiro, nos 100m livre.

Já as medalhas de bronze fo-
ram conquistadas por Davi Mon-
teiro, nos 200m livre, Yan Victor, 
nos 200m costas, e Alice Ribeiro, 
nos 50m livre.

DIVULGAÇÃO

Tênis de mesa conquista 14 medalhas 
na 2ª etapa do Valeparaibano

A equipe de tênis de mesa da 
Secretaria de Esportes e Lazer 
(Semelp) teve desempenho de 
destaque na 2ª etapa do Campeo-
nato Valeparaibano, realizada no 
sábado (11), no SESI de Taubaté. 
Ao todo, os atletas conquistaram 
14 medalhas, sendo 3 de ouro, 5 
de prata e 6 de bronze.

O principal destaque ficou 
na categoria Absoluto Mas-
culino A, considerada a mais 
forte da competição, em que 
Pindamonhangaba garantiu 
dobradinha no pódio, com 
Jonas Izumi campeão e Je-
ferson Bento vice-campeão.

Entre os medalhistas de ouro 
também estão Denise Souza, 
campeã na categoria Master 
30 Feminino A, e Marcos Dante, 
campeão na categoria Master 60 
Masculino B.

As medalhas de prata fo-
ram conquistadas por Jeferson 

Bento (Absoluto Masc. A), Maria 
Adélia (Master 70 Fem. A), Jonas 
Moradei (Master 30 Masc. A), Kaio 
Oliveira (Sub-17 Masc. B) e Hud-
son Monteiro (Master 50 Masc. B).

Já os terceiros lugares fica-
ram com Miguel Izumi (Sub-13 
Masc. A), Fabio Maeda (Master 
40 Masc. A), Caio Santos (Sub-9 
Masc. A), Sueli Pacca (Master 70 
Fem. A), Gustavo Zamith (Sub-21 
Masc. B) e Fagner Fróes (Master 
30 Masc. B).

A evolução da equipe também 
conta com o apoio da Mirai Tab-
le Tennis, que vem contribuindo 
no desenvolvimento dos atletas. 
Jonas Izumi, além de atleta de 
Pindamonhangaba e campeão 
da principal categoria, é um dos 
principais orientadores da mo-
dalidade e proprietário da Mirai 
Table Tennis, reforçando o tra-
balho da Semelp tênis de mesa. 
A parceria fortalece a busca pelo 

alto rendimento e a formação de 
novos talentos no município.

O professor de tênis de mesa, 
Alessandro Leite, destacou o de-
sempenho da equipe. “Os resulta-

dos refletem o comprometimen-
to dos atletas e o trabalho que 
vem sendo desenvolvido ao longo 
dos treinos. Conquistar meda-
lhas em diferentes categorias, 

especialmente com destaque na 
principal, mostra a evolução da 
equipe e fortalece o nome de Pin-
damonhangaba no cenário regio-
nal”, afirmou.

DIVULGAÇÃO

Os resultados refletem o comprometimento dos aletas e também o trabalho desenvolvido

As conquistas consolidam o destaque dos atletas na competição
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Se você ainda acha que cine-
ma é só sentar, ver o fi lme e ir 
embora, o Descobrindo o Vale 
tem um spoiler — o Kinoplex Dia-
mante Vale Sul, em São José dos 
Campos, é praticamente um rolê 
completo.

Tudo começa no clima do lu-
gar. Não é um cinema comum: é 
um espaço todo pensado pra ser 
uma experiência mesmo, com 
decoração inspirada em grandes 
clássicos. E aí vem um dos deta-
lhes mais comentados: os banhei-
ros temáticos. Tem o do Poderoso 
Chefão; o de Star Wars, com uma 
pegada futurista tipo nave espa-
cial; e o outro com tema grego, 
cheio de cor, luz e romantismo. 

Já entro da sala, é outro nível. 
Nada de poltrona apertada: são 
cabines com sofás duplos, super 
espaçosos, reclináveis de verda-
de, com privacidade e até carre-
gador por perto. É tipo assistir a 
um fi lme no seu próprio lounge. 

A imagem e o som também 
entregam muito — com projeto-
res a laser e tecnologia moderna 
que deixam tudo mais imersivo. 

Gastronomia

Mas, se tem uma parte que 
realmente eleva a experiência no 
Kinoplex Diamante Vale Sul Sho-
pping é o restaurante anexado ao 
cinema. E aqui dá pra falar sem 
exagero: não é “comida de cine-
ma”, é um restaurante completo 
— e dos bons.

Começando pelos pratos prin-
cipais, tem desde um espaguete 

Luana Camarah lança novo 
disco “Eclíptica” no bar 
The Hop Beer Garden

A cantora Luana Camarah re-
aliza, no próximo dia 24 de abril, 
a festa de lançamento de seu 
novo disco, intitulado “Eclíptica”. 
O evento acontece no The Hop 
Beer Garden, reunindo música ao 
vivo e uma experiência imersiva 
para os fãs.

A proposta da noite é ofere-
cer ao público a oportunidade 
de ouvir o álbum completo antes 
mesmo de seu lançamento ofi -
cial. Além disso, a artista sobe 

ao palco acompanhada de banda, 
prometendo uma apresentação 
energética e envolvente.

Com estética marcante e 
conceito artístico forte — como 
sugere a identidade visual ins-
pirada em elementos cósmi-
cos — “Eclíptica” chega como 
um novo momento na carreira 
de Luana Camarah, que já é co-
nhecida por sua presença de 
palco e versatilidade musical. 
O ingresso pode ser comprado 

via link: uticket.com.br e mais 
informações podem ser confe-
ridas pelas redes sociais do bar 
@thehopbeergarden. 

O evento promete atrair fãs 
da região e amantes de uma boa 
música ao vivo. A expectativa é 
de uma noite intensa, que mistu-
ra arte, performance e conexão 
direta entre artista e público. O 
bar fi ca localizado na Avenida 
Nossa Sra. do Perpétuo Socorro, 
nº 1984 – Centro.

DIVULGAÇÃO

Spoiler: o fi lme é só parte da 
experiência no Kinoplex Diamante

Sem poltrona apertada: no Kinoplex Diamante são cabines com sofás duplos, 
super espaçosos, reclináveis de verdade, com privacidade e conforto

com frutos do mar até risotos 
elaborados, salmão grelhado e 
até short rib Angus. Tudo com 
apresentação de restaurante 
mesmo, criado por chef e com 
combinações mais sofi sticadas 
— tipo risoto de abóbora com car-
ne seca ou burrata com tomate 
confi tado. 

E o mais legal: vários pratos 
têm nomes ou inspirações no 
universo do cinema. Isso deixa 
tudo mais divertido e temático — 
você não só come bem, como en-
tra ainda mais no clima do fi lme. 
E os preços são surpreendentes. 
Um espaguete com polpetone, 
por exemplo, custa R$ 45 e é uma 
delícia.

Sessão VIP

Se a ideia for algo mais des-
contraído durante a sessão, 
também rolam snacks diferen-
tões: pizzas artesanais, empa-
nadas, hambúrguer vegano e até 
a pipoca ganha upgrade, com 
opções tipo manteiga noisette, 
azeite de trufa ou lemon pepper, 
em falar nas clássicas salgada 
ou doce. 

Agora os drinks deixam a ex-
periência fi ca ainda mais diver-
tida. Tem uma carta de drinks 
autorais com nomes e referên-
cias cinematográfi cas. Como a 
cerveja amanteigada, inspirada 
em Harry Potter, cremosa e doce, 
quase uma sobremesa em forma 
de drink; o “Coraline” (com sor-
vete e decoração temática) ou 
o “Hakuna Matata”, com frutas e 
hortelã. 

Ou seja, dá pra ir de algo super 
instagramável e divertido até um 
coquetel mais sofi sticado — de-
pendendo do mood.

E o melhor de tudo: você pede 
tudo ali, direto da sua cabine. Não 
precisa sair, nem pegar fi la. A co-
mida chega enquanto o fi lme tá 
rolando, tipo serviço de cinema 
VIP mesmo.

E mesmo com toda essa vibe 
premium, os valores são mais 
acessíveis do que parecem: o in-
gresso já funciona por cabine (pra 

duas pessoas) e existem dias com 
meia pra todo mundo, o que deixa 
a experiência bem mais viável. 

O Kinoplex Diamante fi ca na 
Av. Andrômeda, 227 – Vale Sul 
Shopping – Jardim Satélite, São 
José dos Campos. Funciona dia-
riamente, conforme a programa-
ção das sessões (normalmente 
da tarde até a noite — vale con-
ferir antes no site ofi cial). O res-
taurante funciona independente 
do cinema e abre todos os dias, a 
partir do meio dia.

O espaguete de polpetone é um clássico do restaurante. Com 
apresentação impecável e delicioso, ele custa R$ 45

Os banheiros temáticos são um bônus inesperado para quem gosta de 
registrar aquela selfi e memorável

O Kinoplex Diamante conta com uma carta de drinks autorais com nomes 
e referências cinematográfi cas super divertidos e saborosos
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Promessa dos tatames, Matheus Avelar 
não dá chances aos adversários
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O Tribuna Esportes desta se-
mana apresenta a trajetória do 
jovem paratleta de Jiu-Jitsu, Ma-
theus Avelar de 15 anos. Mesmo 
com a pouca idade, Matheus já 
venceu as adversidades da vida e 
agora sobe nos pódios das prin-
cipais competições do país.

Desde então, não abandonou 
mais os tatames. Já em suas 
primeiras competições oficiais 
começou a demonstrar o seu ta-
lento e determinação vencendo 
adversários mais graduados e 
experientes.

Atualmente, o jovem faz parte 
do projeto ‘Ferroviária para To-

dos’, em parceria com a Secreta-
ria Municipal de Esporte e Lazer 
de Pindamonhangaba – Semelp, 
que vem trazendo resultados 
para o município em várias cate-
gorias do esporte. 

No final do mês passado, o jiu-
jitero foi até o Ginásio Ibirapuera, 
em São Paulo, disputar o Cam-
peonato Sul-americano de para-
jiu-jitsu. Mesmo sendo gradua-
do em três faixas a baixo de seu 
oponente na final, não se intimi-
dou e sagrou-se bicampeão do 
torneio. Ao ser perguntado sobre 
seu estilo preferido de luta, Ma-
theus respondeu: “Sou bastante 
ágil, gosto de lutar sempre para 
a frente, não gosto de ficar se-
gurando a luta. Tento sempre ser 
bem agressivo, tentando buscar 
a finalização”, declarou.

Matheus é considerado o fu-
turo do esporte a nível na-
cional, e inspira os demais 
atletas com sua história dentro 
e fora dos tatames. Ainda relatou 
que o esporte funciona como um 
grande educador, trazendo para 
sua vida: disciplina, autodefesa, 
o entendimento de hierarquias e 
autoconfiança.

Ainda em 2022, 
Matheus foi 
apresentado ao 
Jiu-Jitsu através 
do Projeto Social 
Rayane, que tem como 
principal objetivo 
a inclusão, além do 
desenvolvimento 
motor e físico dos 
atletas
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Futebol 

Rodada traz jogos de mata-mata e 
muita emoção no fim de semana 

Após muitas rodadas disputa-
das, os campeonatos Sub 15, Sub 
11 e Sênior 40, entram na  fase 
decisiva, com os confrontos de 
mata-mata. Enquanto a segunda 
Divisão entra na quinta rodada.

No sábado (18), a manhã fica 
movimentada com os jogos das 
categorias infantis. No sub 11 
Ferroviária e Fluxo se enfrentam 
as 8 da manhã no campo da Fer-
roviária, no campo do tipes tam-
bém as 8 acontece a partida en-
tre Tipês e Real Esperança .

Já o Sub 15 pelas quartas de 
final, a Ferroviária enfrenta o Flu-
xo às 9h30, no campo da Ferrovi-
ária. No campo do Cidade Nova, o 
Cidade Nova joga contra o Cidade 

Jardim às 10h30. O Fluminense 
encara o Jardim Eloyna às 8h15, 
em seu campo, enquanto Tipês e 
Castolira se enfrentam às 9h15, 
no campo do Tipês.

No domingo (19), o Sênior 40 
entra em campo para as semifi-
nais, em jogo único e eliminató-
rio, valendo vaga na grande final. 
O Fluminense enfrenta o Estrela 
às 8h, no campo do Fluminense, 
e o Comercial joga contra o Colo-
rado às 8h15, no campo da Ferro-
viária.

Pela Segunda Divisão, a quin-
ta rodada será disputada tam-
bém no domingo (19), com diver-
sos jogos. Atlético Mombaça e 
Sabatinão se enfrentam às 8h, 

no campo do Ramos. Às 8h15, os 
jogos são: Taipas contra Corin-
thians, no campo do Moreira Cé-
sar, e Unidos do Araretama con-
tra o A Mil Por Hora, no campo 
do Estrela. Já às 10h30, o Real 
Esperança joga contra o Ara-
retama, no campo do Azere-
do. No mesmo horário, Cruz 
Pequena enfrenta o Maricá, 
no campo do Cidade Jardim, 
além de Tipês contra Andra-
da, no campo do Tipês, e Beta 
contra Bela Vista, no campo 
do Cidade Nova

Essas rodadas pretendem 
movimentar as manhãs do final 
de semana de Pindamonhanga-
ba, com excelentes jogos.

DIVULGAÇÃO

Jogue Rugby: evento no 
Parque da Cidade promove 
vivência gratuita do esporte 
neste sábado (18)

Neste sábado (18), das 16h 
às 18h, o Parque da Cidade será 
palco de uma ação especial 
voltada à divulgação do rugby 
e à integração da comunida-
de por meio do esporte. A ati-
vidade acontecerá na região 
do campo, próximo ao espaço 
pet, e é aberta ao público a 
partir dos 12 anos, sem restri-
ção de gênero.

A iniciativa, faz parte do 
projeto “Jogue Rugby” do Pin-
da Rugby, e tem como princi-
pal objetivo apresentar o rugby 
de forma acessível e dinâmica, 
permitindo que os participan-
tes conheçam os fundamentos 
da modalidade por meio de ati-
vidades práticas e interativas. 
Além disso, o evento também 
busca dar visibilidade ao pro-
jeto esportivo desenvolvido 
pela equipe organizadora, que 
atua na formação de atletas e 
na promoção de valores como 
respeito, disciplina e trabalho 
em equipe.

Durante o encontro, os par-
ticipantes poderão vivenciar 
exercícios básicos do rugby, 
adaptados para iniciantes, em 

um ambiente acolhedor e in-
clusivo. A proposta é desmis-
tificar o esporte, muitas vezes 
associado apenas ao contato 
físico, e evidenciar seu caráter 
educativo e colaborativo.

Segundo o vice-presidente 
da equipe, Eduardo de Souza, 
a ação é uma oportunidade de 
aproximação com a comuni-
dade. “Queremos mostrar que 
o rugby é muito mais do que 
um esporte: é respeito, traba-
lho em equipe e oportunidade 
para todos. Nosso objetivo é 
abrir as portas para que qual-
quer pessoa possa conhecer, 
experimentar e se sentir parte 
desse projeto”, destacou.

A organização reforça que 
não é necessário ter experi-
ência prévia para participar. 
Basta comparecer ao local no 
horário indicado, com roupas 
confortáveis, para aproveitar a 
atividade.

A expectativa é reunir pes-
soas de diferentes idades e 
perfis, fortalecendo o vínculo 
entre o esporte e a comunida-
de local, além de incentivar no-
vos praticantes.

Gustavo Macedo entrevista  Matheus Avelar

Os jogos movimentam os campos neste fim de semana

No encontro, os participantes poderão vivenciar exercícios 
básicos do rugby
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A Guarda Civil Metropolita-
na de Pindamonhangaba 

demonstrou mais uma vez agili-
dade e eficiência no atendimen-
to às ocorrências de segurança 
pública ao prender um suspeito 
de roubo na região do Bosque da 
Princesa.

A Prefeitura de Pindamonhangaba, por meio da Secretaria de 
Desenvolvimento Rural Sustentável e Clima, realiza de forma contínua a 
vacinação gratuita contra a brucelose, um serviço essencial para a saúde do 
rebanho e a segurança dos produtores rurais do município.

Diferente de campanhas pontuais, o trabalho em Pindamonhangaba 
acontece durante todo o ano, mediante solicitação dos produtores. Equipes 
técnicas da Secretaria vão até as propriedades para realizar a vacinação, 
facilitando o acesso ao serviço, especialmente para pequenos produtores.

A imunização é destinada a bezerras bovinas e bubalinas com idade entre 3 
e 8 meses e é obrigatória em todo o estado de São Paulo. Nos municípios onde o 
serviço não é oferecido gratuitamente, o produtor precisa arcar com os custos 
e contratar um médico veterinário credenciado.

Além da aplicação da vacina, os atendimentos incluem orientações técnicas 
sobre manejo do rebanho e prevenção de doenças, fortalecendo a produção 
rural local.

O médico veterinário Bruno Salgado destacou a importância da ação. “A 
brucelose é uma doença infecciosa que afeta bovinos e pode ser transmitida 
aos humanos, causando sérios problemas de saúde. A vacinação é fundamental 
para garantir a qualidade do rebanho, proteger os trabalhadores e evitar 
prejuízos na produção”, explicou.

O serviço faz parte de um conjunto de ações permanentes da Secretaria, 
que também oferece apoio como preparo de solo para plantio e programas de 
inseminação artificial, voltados ao melhoramento genético do rebanho.

O secretário de Desenvolvimento Rural Sustentável e Clima, Mauro Muassab 
Júnior, reforçou o compromisso do município com o setor. “Nosso trabalho é 
contínuo e pensado para atender o produtor rural de forma prática e eficiente. 
A vacinação contra a brucelose, realizada diretamente nas propriedades e sem 
custo, é uma das ações que demonstram o compromisso da Prefeitura com a saúde 
animal, a qualidade da produção e o fortalecimento da nossa agricultura”, afirmou.

Os produtores interessados podem solicitar o serviço diretamente no 
Departamento de Agricultura, pelo telefone (12) 98298-1315 ou pelo e-mail 
agricultura@pindamonhangaba.sp.gov.br.

A Prefeitura de Pindamo-
nhangaba, por meio da Secreta-
ria de Esportes e Lazer (Semelp), 
realizou no último final de sema-
na (11 e 12 de abril), a renovação e 
a aplicação de exames médicos 
para praticantes e novos alunos 
das atividades aquáticas do mu-
nicípio.

A ação teve como objetivo 
garantir a continuidade dos alu-
nos já inscritos, além de permi-

tir o ingresso de novos partici-
pantes, ampliando o acesso da 
população às piscinas públicas 
da cidade.

Os atendimentos acontece-
ram em diferentes pontos do 
município: no Ginásio de Espor-
tes Cidade Nova, no Ginásio de 
Esportes do Araretama, no Cen-
tro Esportivo João do Pulo e no 
Centro Esportivo Zito, reunindo 
centenas de participantes.

A iniciativa contou ainda com 
o apoio da Escola de Enferma-
gem CEDETEP, parceria que 
contribuiu para a realização dos 
exames e para o cumprimento 
dos protocolos de saúde.

Com a conclusão dessa eta-
pa, as aulas para os novos alunos 
convocados já iniciariam nesta 
semana, preenchendo as vagas 
disponíveis nas turmas de ativi-
dades aquáticas.

Atuação integrada entre equipes da Guarda Civil 
Metropolitana garantiu a recuperação do celular da 

vítima e a condução do suspeito à delegacia

GCM age rápido após GCM age rápido após 
roubo e prende suspeito roubo e prende suspeito 

com apoio de câmeras com apoio de câmeras 
de monitoramentode monitoramento

Durante patrulhamento de 
rotina, as equipes foram aciona-
das pelo Centro de Segurança 
Integrada (CSI), que repassou via 
rádio a informação sobre um in-
divíduo em atitude suspeita nas 
proximidades da Ladeira do Bos-
que. Diante das características 

informadas, os agentes iniciaram 
buscas pela região.

Ao mesmo tempo, outra equi-
pe da GCM foi abordada por um 
munícipe, que relatou ter aca-
bado de ser vítima de roubo pra-
ticado por um homem com as 
mesmas características aponta-
das pelo CSI. Com a integração 

DIVULGAÇÃO

DIVULGAÇÃO

DIVULGAÇÃO

Prefeitura realiza exames 
médicos para atividades 
aquáticas e amplia acesso às 
piscinas públicasPinda mantém 

vacinação gratuita 
contra brucelose 
e reforça apoio ao 
produtor rural

to Policial, onde a autoridade de 
plantão ratificou a prisão. O indi-
víduo permaneceu à disposição 
da Justiça.

Para o secretário de Seguran-
ça Pública em exercício, coronel 
Cardoso, a ocorrência reforça a 
importância do trabalho técnico 
e integrado realizado pela cor-

das informações e a rápida mo-
bilização das viaturas, os guar-
das localizaram o suspeito em 
patrulhamento e realizaram a 
abordagem.

Durante a busca pessoal, foi 
encontrado com ele um apare-
lho celular. A vítima reconheceu 
imediatamente o objeto como 
sendo de sua propriedade e con-
seguiu comprovar a posse ao 
desbloquear o telefone no local.

Diante dos fatos, os agentes 
deram voz de prisão ao suspeito 
e o encaminharam ao 1º Distri-

poração. “A pronta resposta da 
GCM, somada ao apoio do CSI e à 
atuação coordenada das equipes 
em campo, foi fundamental para 
o desfecho positivo da ocorrên-
cia. Esse resultado demonstra o 
preparo da corporação e o com-
promisso permanente com a pro-
teção da população”, afirmou.

Mais uma importante ação da GCM

A secretaria realiza continuamente a vacinação contra a brucelose

A ação garante a continuidade dos alunos já inscritos e permite o ingresso de novos participantes



Vão funcionar normalmente: 
Pronto-Socorro, UPA de Moreira 
César, UPA Araretama, SAMU, 
coleta de lixo, CSI (Centro de 
Segurança Integrada), Guarda Civil 
Metropolitana, Casa de Passagem, 
agentes de trânsito, Defesa Civil, 
Cemitério de Pindamonhangaba e 
de Moreira César.

Plataforma 1DOC – 
(funcionará todos os dias 
- 24 horas por dia/sete dias 
da semana) pela (https://
pindamonhangaba.1doc.com.
br/atendimento). Deste modo, 
mesmo no fim de semana 
e feriado, o munícipe terá 
acesso direto à Prefeitura de 
Pindamonhangaba.

Coleta de Lixo: funcionará 
normalmente.

Ônibus: Segunda-feira com 
horários de sábado; terça-feira 
com horários de domingo; depois 
retomam normalmente na quarta-
feira (22). 

Unidade Mista de Saúde 
do Cidade Nova: Pronto 
atendimento aberto 24 horas; 
agendamento e ambulatório 
seguem o calendário da atenção 
básica e das especialidades.

UPAs Araretama e Moreira 
César: atendimento 24 horas 
todos os dias.

Farmácia, Laboratório 
Municipal e unidades de saúde: 
funcionam normalmente até 
sexta-feira (17) e depois reabrem 
na quarta-feira (22).

Prefeitura, subprefeituras 
(Moreira César e Araretama) e 
repartições públicas funcionam 
normalmente até sexta-feira 
(17) e depois reabrem na quarta-
feira (22) 

PEVs - Pontos de Entrega 
Voluntária: estarão fechados 
apenas na terça-feira. 

Parque da Cidade: Estará 
aberto todos os dias, das 7 às 
17 horas.

Bosque da Princesa: Estará 
aberto todos os dias, das 9 às 
18 horas.

Museu: Fechado na Terça-
feira (21) e reabre ao público na 
Quarta-feira (22).

CE João do Pulo e CE Zito: 
estarão abertos todos os dias, 
das 9h às 17h. Somente ginásios 
estarão fechados.

GERALGERAL GERAL
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Confira funcionamento 
dos serviços públicos da 
Prefeitura de Pinda durante 
o Feriado de Tiradentes

A Prefeitura de Pindamo-
nhangaba, por meio da Secreta-
ria da Mulher, Família e Direitos 
Humanos, avançou nas tratati-
vas para reestruturar a parceria 
com a OAB Pindamonhangaba, 
com foco na ampliação do aten-
dimento jurídico à população.

A proposta busca fortalecer 
a oferta de orientação e suporte 
jurídico, especialmente para pes-
soas em situação de vulnerabili-
dade social, ampliando o acesso 
da comunidade a serviços volta-

dos à garantia de direitos.
Durante a reunião, foram dis-

cutidas estratégias para a orga-
nização dos atendimentos, com 
a definição de ações que permi-
tam a realização do serviço de 
forma contínua e estruturada. 
A iniciativa tem como objetivo 
aproximar o atendimento jurídi-
co da população e ampliar o al-
cance das políticas públicas de 
cidadania e inclusão.

Participaram da reunião a se-
cretária da Mulher, Família e Di-

reitos Humanos, Magda Félix, a 
assessora Eliene Vilaça, o presi-
dente da OAB Pindamonhangaba, 
Dr. Antonio Aziz Boulos, e a co-
ordenadora do Projeto Cidadania 
Itinerante, Dra. Angélica Albano.

A atuação conjunta entre o 
poder público e as instituições 
parceiras contribui para tornar o 
acesso à justiça mais acessível, 
fortalecendo a rede de atendi-
mento no município e oferecen-
do mais suporte à população que 
necessita desse tipo de serviço.

A Prefeitura de Pindamonhan-
gaba, por meio da Secretaria de 
Cultura e Turismo (Departamento 
de Turismo), participou da WTM 
Latin America 2026, realizada 
entre os dias 14 e 16 de abril, no 
Expo Center Norte, em São Pau-
lo. Considerada uma das maiores 
feiras de turismo da América La-
tina, o evento reuniu represen-
tantes de diversos países e seg-
mentos do setor, além de sediar 
a Cúpula Ministerial de Turismo 
Latino-Americano.

Pindamonhangaba esteve 
representada no estande da Se-
cretaria de Turismo e Viagens 
do Estado de São Paulo, dentro 
do espaço da Região Turística 
Mantiqueira Paulista, promoven-
do os atrativos do município em 
conjunto com outras cidades da 
região. A participação possibi-
litou a troca de experiências e a 
ampliação de conexões estraté-
gicas com profissionais do trade 
turístico.

Ao longo dos três dias, a pro-

Pindamonhangaba fortalece presença no turismo 
internacional durante a WTM Latin America 2026

Queijaria Bolderini, de Pinda, foi destaque no 
Guia de Experiências Turísticas, 

lançado no evento
gramação incluiu palestras e de-
bates sobre diversos segmentos, 
como turismo 60+, turismo aces-
sível, agroturismo e turismo de 
base comunitária, além de temas 
ligados à diversidade e inclusão. 
O evento também foi marcado 
por intenso networking entre os 
participantes.

Um momento relevante foi o 
lançamento do Guia de Experiên-
cias Turísticas, no dia 15 de abril, 
com o objetivo de dar maior visi-
bilidade às riquezas do estado e 
conectar turistas aos destinos e 
atrativos regionais. O material foi 
desenvolvido tanto para o públi-
co final quanto para profissionais 
do setor, organizando produtos 
turísticos com foco em experiên-
cias autênticas e de qualidade.

Pindamonhangaba ganhou 
destaque no guia com a partici-
pação da Queijaria Bolderini, dos 
proprietários Felipe e Talita. A ex-
periência “Degustação da Tábua 
de Queijos Raízes do Borba”, lan-
çada no Festival Raízes do Borba, 

foi incluída como referência gas-
tronômica, convidando visitan-
tes a conhecerem os sabores da 
produção artesanal local de uma 
queijaria premiada da cidade.

Representaram o município no 
evento o assessor José Carlos, o 
presidente do COMTUR, Alex Cris-
tin, e o diretor de Turismo, Fábio 
Vieira. Durante a programação, 
eles receberam o Guia de Experi-
ências das mãos de Ana Clemente 
e Albert Simioncini, representan-
tes da Secretaria de Turismo e 
Viagens do Estado de São Paulo.

Para o diretor de Turismo, 
Fábio Vieira, a participação no 
evento e o reconhecimento no 
guia representam um avanço 
significativo para o município. 
“Estamos muito felizes com essa 
conquista. É um reconhecimen-
to importante para nossa cidade 
e para o trabalho que vem sendo 
desenvolvido pela Secretaria de 
Cultura e Turismo, fortalecendo 
Pindamonhangaba como destino 
turístico de destaque”, afirmou.
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Prefeitura e OAB Pinda articulam 
ampliação do atendimento 
jurídico à população
Reunião entre a Secretaria da Mulher, Família e Direitos 
Humanos e representantes da OAB discutiu a reestruturação da 
parceria para oferecer orientação e suporte jurídico de forma 
mais acessível e humanizada

O evento reuniu representantes de diversos países e segmentos do setor

O Pronto Socorro é um dos locais que funciona 24 horas

O encontro discutiu a ampliação da oferta de orientação e suporte jurídico à população
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023

CONVOCAÇÃO

Convocamos o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s),

classificados no Concurso Público nº 001/2023 para apresentação de documentos,

EXCLUSIVAMENTE ATRAVÉS DA PLATAFORMA 1DOC DESTA PREFEITURA,

conforme instruções a seguir:

ASSISTENTE SOCIAL:
25º SANDRA REGINA DOS SANTOS ALVES

DOCUMENTOS A ENVIAR – EM ARQUIVO PDF

 Cédula de Identidade – RG (não pode ser substituído por CNH);
 CPF (caso não conste no RG);
 Comprovante de inscrição no PIS/PASEP (se não possuir, fazer declaração

simples constando que não possui, que nunca foi cadastrado por nunca ter
tido emprego formal, efetivo ou temporário e nem em serviço público);

 Certificado de quitação/regularidade com o Serviço Militar obrigatório (sexo
masculino até 45 anos de idade);

 Comprovante de votação da última eleição (os candidatos que justificaram a
ausência nas eleições ou não possuam o comprovante, deverão apresentar
certidão de quitação eleitoral);

 Carteira de Trabalho Digital (parte de dados pessoais);
 Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS – página da foto e da

qualificação (se possuir);
 Certidão de Casamento (se for o caso);
 Diploma de conclusão do curso superior em Serviço Social;
 Comprovante de 6 (seis) meses de experiência na área de atuação após

registro no CRESS;
 Registro no CRESS-SP;
 Atestado de Antecedentes Criminais;
 Comprovante de residência (em nome do candidato, ou dos pais, se for

solteiro ou do cônjuge, se for casado);
 Se possuir dependentes – Certidão de Nascimento dos filhos e/ou

dependentes; Caderneta de Vacinação dos filhos de 0 a 5 anos; Declaração
de Escolaridade dos filhos de 6 a 14 anos incompletos (será necessário
informar o CPF do dependente também).

PRAZO DE ENVIO: a partir da data de publicação desta convocação até 28/04/2026
FORMA DE ENVIO (1DOC):

Entrar no navegador Google e seguir os passos abaixo:

https://pindamonhangaba.1doc.com.br/atendimento

 Clicar em Protocolo.

 Colocar o seu e-mail e clicar em prosseguir.

 Ir para assunto:

o Concurso Público 001/2023 - Convocação: ASSISTENTE SOCIAL.
 Anexar os documentos relacionados e o formulário (preenchido e assinado)

da Declaração de Vínculo de Cargo/Emprego e/ou Proventos públicos, todos

digitalizados em arquivo pdf.

 Assinar digitalmente (assinatura 1doc).

 Enviar (atentando-se ao prazo estabelecido neste edital).

IMPORTANTE:
 O não envio de todos os documentos no prazo indicado acarretará a

desclassificação do candidato considerando a tácita desistência da vaga.

 O Departamento de Recursos Humanos manterá o contato através do

Protocolo aberto para envio dos documentos, enviando através dele as

informações, solicitações e agendamentos para cumprir todo o processo da

admissão, portanto é imprescindível acompanhar o andamento do seu
protocolo.

 Após conferidos e considerados em conformidade com as exigências será

agendado(via 1Doc – mesmo protocolo) data para o comparecimento no

Departamento de Recursos Humanos para assinar Ata da Atribuição do

Emprego e encaminhamento para exame médico pré-admissional. O não
cumprimento dessa fase (não comparecimento) também será considerado

como tácita desistência da vaga pelo candidato, ocasionando a sua

desclassificação deste concurso público.

EDUARDO CURSINO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023

CONVOCAÇÃO

Convocamos o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s), classificados no Concurso

Público nº 001/2023 para apresentação de documentos, EXCLUSIVAMENTE

ATRAVÉS DA PLATAFORMA 1DOC DESTA PREFEITURA, conforme instruções a

seguir:

EDUCADOR SOCIAL:

16º LAIS SOUZA LEITE

DOCUMENTOS A ENVIAR – EM ARQUIVO PDF

 Cédula de Identidade – RG (não pode ser substituído por CNH);
 CPF (caso não conste no RG);
 Comprovante de inscrição no PIS/PASEP (se não possuir, fazer declaração

simples constando que não possui, que nunca foi cadastrado por nunca ter
tido emprego formal, efetivo ou temporário e nem em serviço público);

 Certificado de quitação/regularidade com o Serviço Militar obrigatório (sexo
masculino até 45 anos de idade);

 Comprovante de votação da última eleição (os candidatos que justificaram a
ausência nas eleições ou não possuam o comprovante, deverão apresentar
certidão de quitação eleitoral);

 Carteira de Trabalho Digital (parte de dados pessoais);
 Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS – página da foto e da

qualificação (se possuir);
 Certidão de Casamento (se for o caso);
 Certificado de conclusão do curso de Ensino Médio;
 Atestado de Antecedentes Criminais;
 Comprovante de residência (em nome do candidato, ou dos pais, se for

solteiro ou do cônjuge, se for casado);
 Se possuir dependentes – Certidão de Nascimento dos filhos e/ou

dependentes; Caderneta de Vacinação dos filhos de 0 a 5 anos; Declaração
de Escolaridade dos filhos de 6 a 14 anos incompletos (será necessário
informar o CPF do dependente também).

PRAZO DE ENVIO: a partir da data de publicação desta convocação até 28/04/2026
FORMA DE ENVIO (1DOC):

Entrar no navegador Google e seguir os passos abaixo:

https://pindamonhangaba.1doc.com.br/atendimento

 Clicar em Protocolo.

 Colocar o seu e-mail e clicar em prosseguir.

 Ir para assunto:

o Concurso Público 001/2023 - Convocação: EDUCADOR SOCIAL.
 Anexar os documentos relacionados e o formulário (preenchido e assinado)

da Declaração de Vínculo de Cargo/Emprego e/ou Proventos públicos, todos

digitalizados em arquivo pdf.

 Assinar digitalmente (assinatura1doc).

 Enviar (atentando-se ao prazo estabelecido neste edital).

IMPORTANTE:
 O não envio de todos os documentos no prazo indicado acarretará a

desclassificação do candidato considerando a tácita desistência da vaga.

 O Departamento de Recursos Humanos manterá o contato através do

Protocolo aberto para envio dos documentos, enviando através dele as

informações,solicitações e agendamentos para cumprir todo o processo da

admissão, portanto é imprescindível acompanhar o andamento do seu
protocolo.

 Após conferidos e considerados em conformidade com as exigências será

agendado (via 1Doc – mesmo protocolo) data para o comparecimento no

Departamento de Recursos Humanos para assinar Ata da Atribuição do

Emprego e encaminhamento para exame médico pré-admissional .O não
cumprimento dessa fase (não comparecimento) também será considerado

como tácita desistência da vaga pelo candidato, ocasionando a sua

desclassificação deste concurso público.

EDUARDO CURSINO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023

CONVOCAÇÃO

Convocamos o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s),

classificados no Concurso Público nº 001/2023 para apresentação de documentos,

EXCLUSIVAMENTE ATRAVÉS DA PLATAFORMA 1DOC DESTA PREFEITURA,

conforme instruções a seguir:

FISCAL DE OBRAS:
1º MAYCON TADEU PEREIRA GOMES

DOCUMENTOS A ENVIAR – EM ARQUIVO PDF

 Cédula de Identidade – RG (não pode ser substituído por CNH);
 CPF (caso não conste no RG);
 Comprovante de inscrição no PIS/PASEP (se não possuir, fazer declaração

simples constando que não possui, que nunca foi cadastrado por nunca ter
tido emprego formal, efetivo ou temporário e nem em serviço público);

 Certificado de quitação/regularidade com o Serviço Militar obrigatório (sexo
masculino até 45 anos de idade);

 Comprovante de votação da última eleição (os candidatos que justificaram a
ausência nas eleições ou não possuam o comprovante, deverão apresentar
certidão de quitação eleitoral);

 Carteira de Trabalho Digital (parte de dados pessoais);
 Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS – página da foto e da

qualificação (se possuir);
 Certidão de Casamento (se for o caso);
 Certificado de conclusão do curso de Ensino Médio;
 Comprovante de 6 (seis) meses de experiência em fiscalização de obras;
 CNH categorias A/B, válida;
 Atestado de Antecedentes Criminais;
 Comprovante de residência (em nome do candidato, ou dos pais, se for

solteiro ou do cônjuge, se for casado);
 Se possuir dependentes – Certidão de Nascimento dos filhos e/ou

dependentes; Caderneta de Vacinação dos filhos de 0 a 5 anos; Declaração
de Escolaridade dos filhos de 6 a 14 anos incompletos (será necessário
informar o CPF do dependente também).

PRAZO DE ENVIO: a partir da data de publicação desta convocação até 28/04/2026

FORMA DE ENVIO (1DOC):

Entrar no navegador Google e seguir os passos abaixo:

https://pindamonhangaba.1doc.com.br/atendimento

 Clicar em Protocolo.

 Colocar o seu e-mail e clicar em prosseguir.

 Ir para assunto:

o Concurso Público 001/2023 - Convocação: FISCAL DE OBRAS.
 Anexar os documentos relacionados e o formulário (preenchido e assinado)

da Declaração de Vínculo de Cargo/Emprego e/ou Proventos públicos, todos

digitalizados em arquivo pdf.

 Assinar digitalmente (assinatura 1doc).

 Enviar (atentando-se ao prazo estabelecido neste edital).

IMPORTANTE:
 O não envio de todos os documentos no prazo indicado acarretará a

desclassificação do candidato considerando a tácita desistência da vaga.
 O Departamento de Recursos Humanos manterá o contato através do

Protocolo aberto para envio dos documentos, enviando através dele as

informações, solicitações e agendamentos para cumprir todo o processo da

admissão, portanto é imprescindível acompanhar o andamento do seu
protocolo.

 Após conferidos e considerados em conformidade com as exigências será

agendado (via 1Doc – mesmo protocolo) data para o comparecimento no

Departamento de Recursos Humanos para assinar Ata da Atribuição do

Emprego e encaminhamento para exame médico pré-admissional. O não
cumprimento dessa fase (não comparecimento) também será considerado

como tácita desistência da vaga pelo candidato, ocasionando a sua

desclassificação deste concurso público.

EDUARDO CURSINO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

A Prefeitura de Pinda-
monhangaba, por meio o 
Fundo Social de Solidarie-
dade, realizou na quarta-
-feira (15) a abertura da XII 
Campanha de Arrecadação 
de Ração no Colégio Co-
nexa (antigo Siciliano), em 
alusão ao Abril Laranja, 
mês dedicado à conscienti-
zação e prevenção à cruel-
dade contra os animais. A 
ação ocorreu no período da 
manhã e envolveu cerca de 
189 alunos, com o objetivo 
de conscientizar os estu-
dantes sobre a causa ani-
mal e incentivar a doação 

de ração para cães e gatos, 
que será destinada ao Pro-
jeto Antonieta.

Criado para alertar a po-
pulação sobre a importân-
cia do respeito e do cuida-
do com os animais, o Abril 
Laranja promove reflexões 
sobre abandono, maus-tra-
tos e responsabilidade dos 
tutores, reforçando a ne-
cessidade de denúncias e 
ações de proteção. Durante 
o evento, a primeira-dama 
e presidente do Fundo So-
cial de Solidariedade, Patrí-
cia Amadei, destacou a im-
portância da mobilização 

FSS realiza abertura da XII Campanha de 
Arrecadação de Ração no Colégio Conexa
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 
Rua Deputado Claro César, 33 – Centro - CEP 12400-220 Pindamonhangaba/SP 

Tel.: 3642-1080   3643-2690   E-mail: cultura.pindamonhangaba@hotmail.com 

 
 

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO 
PÚBLICO – EXERCÍCIO 2025 

Em atendimento às disposições do Art. 32, § 1º DA Lei Federal 13.019/2014, a Secretaria de 
Cultura e Turismo da publicidade aos relevantes fundamentos que justificam a inexigibilidade de 
chamamento público. 

1 PARCEIROS SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO /  
CORPORAÇÃO MUSICAL EUTERPE 

 Objeto: 

Apresentações musicais artísticas e cívicas, aulas gratuitas de Canto/Coral 
para adultos e aulas de música e dança preferencialmente para crianças e 
jovens, visando o incentivo a educação musical e a dança que possuem o 
poder transformador para a formação de uma geração capaz de 
compreender e trabalhar com estas artes, fortalecendo a cidadania e 
reconhecendo a arte musical e a dança como agentes de transformação 
social, difundindo a história da Corporação, iremos também realizar obras 
para a adequação da nova sede da Corporação Musical Euterpe, o na Praça 
Barão do Rio Branco nº 25, centro, Pindamonhangaba 

 Prazo: 12 meses 
 Valor: R$ 569.000,00 (quinhentos e sessenta e nove mil reais) 
 Site:  https://pindamonhangaba.sp.gov.br/corporacao-musical-euterpe 
 CNPJ: 50.455.690/0001-41 
 

desde a infância. “A cons-
cientização começa desde 
cedo. Quando as crianças 
entendem a importância do 
cuidado com os animais, a 
gente contribui para uma 
sociedade mais responsá-
vel e empática”, afirmou.

A diretora da unidade, 
Vera Homem de Melo Mon-
teiro, também ressaltou a 
relevância da iniciativa no 
ambiente escolar. “Trazer 
esse tema para dentro da 
escola é fundamental para 
formar cidadãos mais cons-
cientes, que respeitem e 
cuidem dos animais”, disse.

A programação contou 

ainda com a participação 
da médica veterinária da 
Defesa Animal, Fernanda 
Mussi, que apresentou as 
ações do setor, orientou 
os alunos sobre como pro-
ceder em casos de maus-
-tratos e abordou casos de 
grande repercussão. Entre 
eles, o do cachorro Sansão, 
que deu origem a Lei Fede-
ral n° 14.064/2020, conhe-
cida como Lei Sansão, que 
aumentou a pena de maus-
-tratos contra cães e gatos, 
que agora passa a ser de 2 
a 5 anos, e o do Cão Orelha 
(Decreto de 2026), que en-
dureceu as punições contra 

maus-tratos a animais no 
Brasil, estabelecendo mul-
tas de R$ 1.500 a R$ 50.000, 
podendo chegar até R$ 1 
milhão. Os exemplos foram 
utilizados para destacar a 
importância da denúncia e 
da responsabilização dos 
agressores.

Durante a ação, o Fun-
do Social Animal também 
explicou aos alunos sobre 
o funcionamento do ban-
co de ração do município. 
As doações arrecadadas 
são destinadas aos pets 
de famílias em situação de 
vulnerabilidade social, que 
passam por cadastro reali-

zado no Parque da Cidade.
No ano passado, a cam-

panha arrecadou cerca de 
100 quilos de ração, e a ex-
pectativa para este ano é 
superar esse número, am-
pliando o alcance da ação 
e fortalecendo o cuidado 
com os animais.

A população pode con-
tribuir com a causa por 
meio de denúncias de 
maus-tratos, que podem 
ser realizadas pelo e-mail 
defesaanimal@pindamo-
nhangaba.sp.gov.br ou pela 
Ouvidoria da Prefeitura de 
Pindamonhangaba, por 
meio do sistema E-ouve.

DIVULGAÇÃO

 A ação buscou a conscientização dos estudantes sobre a causa animal
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AV. NOSSA SENHORA DO BOM SUCESSO, 1.400   –  CP 52 – CEP 12420-010 – PINDAMONHANGABA – S.P. 

 TEL/FAX:  (12) 3644.5600 
 

 
PORTARIA Nº 019, DE 13 ABRIL DE 2026. 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           
       Eduardo Cursino, Secretário Municipal de Administração, no uso da competência 

conferida pelo art. 5o do Decreto nº 5.828, 21 de julho de 2020, e nos termos do art. 44 da Lei 
nº 5.751, de 24 de fevereiro de 2015,  

 
R E S O L V E: 
Art. 1º A Portaria nº 002, de 27 de fevereiro de 2024, da Secretaria de 

Administração, que nomeia as comissões permanentes de Sindicância, passa a vigorar acrescida 
da Comissão Permanente III, com a seguinte composição: 

 
“III - Comissão Permanente III 

a)  Shirley Silva Fernandes – Secretaria de Administração 
b)  Euciane Glauce Garcia de Andrade – Secretaria de Finanças e Orçamento 
c)  Ana Paula Simões Garcia Munhoz – Secretaria de Administração .” 

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Pindamonhangaba,  13 de abril de 2026. 
 

Secretário de Administração 
 
Registrada e publicada na Secretaria de Administração em 13 de abril de 2026. 
 

SMA/tlm/memo 13529.2026 
 

 

 

MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA
ESTADODE SÃOPAULO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

R: Antônio Augusto Rodrigues, 167 – Pq SãoDomingos – Pindamonhangaba/SP – CEP: 12410-560

Tel: (12) 3550-5100

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO - EXERCÍCIO 2026

Regulamentado pela Lei Federal 13.019, de 31 de julho de 2014 e suas alterações

EMENDAS IMPOSITIVAS - VIGÊNCIA 2026

Em atendimento às disposições do Art. 32, § 1º da Lei Federal 13.019/2014, a Secretaria

Municipal de Esporte e Lazer da publicidade aos relevantes fundamentos que justificam a

inexigibilidade de chamamento público.

01 EXTRATO PARCERIA TERMO DE FOMENTO 01/2026 (Emenda Impositiva)

Parceiros: Associação Atlética Ferroviária

Processo Administrativo: 1.818/2026

Objeto: Realizar o repasse de recurso das Emendas Impositivas nº 170/2025 de autoria

do vereador Prof. Felipe Guimarães, através da Secretaria de Esporte e Lazer –

SEMELP, especificamente para despesas de auxílio compreendidas no plano de

trabalho de Basquete e Jiu-Jitsu.

Prazo: 9 meses

Valor: R$ 148.519,40

Site: https://www.pindamonhangaba.sp.gov.br/justificativa-de-inexigibilidade

02 EXTRATO PARCERIA TERMO DE FOMENTO 02/2026 (Emenda Impositiva)

Parceiros: Associação Atlética Ferroviária

Processo Administrativo: 1.818/2026

Objeto: Realizar o repasse de recurso das Emendas Impositivas nº 170/2025 de autoria

do vereador Prof. Felipe Guimarães, através da Secretaria de Esporte e Lazer –

SEMELP, especificamente para despesas de auxílio compreendidas no plano de

trabalho de MMA e Karatê.

Prazo: 9 meses

Valor: R$ 75.480,60

Site: https://www.pindamonhangaba.sp.gov.br/justificativa-de-inexigibilidade

MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA
ESTADODE SÃOPAULO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

R: Antônio Augusto Rodrigues, 167 – Pq SãoDomingos – Pindamonhangaba/SP – CEP: 12410-560

Tel: (12) 3550-5100

Pindamonhangaba, 16 de abril de 2026.

Alcides Barbosa Júnior
Secretário Municipal de Esportes e Lazer

03 EXTRATO PARCERIA TERMO DE FOMENTO 03/2026 (Emenda Impositiva)

Parceiros: Projeto Social Grêmio União

Processo Administrativo: 1.861/2026

Objeto: Realizar o repasse de recurso das Emendas Impositivas nº 25 /2025 de autoria

dos vereadores Rogério Ramos e Prof. Felipe, através da Secretaria de Esporte

e Lazer – SEMELP, especificamente para despesas de auxílio compreendidas no

plano de trabalho.

Prazo: 9 meses

Valor: R$ 115.000,00

Site: https://www.pindamonhangaba.sp.gov.br/justificativa-de-inexigibilidade

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

EXTRATO REFERENTE A APOSTILAMENTO REALIZADO NO EXERCÍCIO DE 2026 ENTRE A
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL

- APOSTILAMENTO -

1 EXTRATO PARCERIA TERMO DE FOMENTO 77/2025 – ADITAMENTO 01/2025
Processo Administrativo: Nº 23.479/2025
Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria de Assistência Social

/Projeto Social Grêmio União

Objeto: Repasse de recurso do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente – FUMCAD para execução do projeto “Câmera & Ação 5º ano”,
conforme Plano de Trabalho.

Descrição do apostilamento: Readequação do local de execução do objeto e da capacidade de
atendimento (itens 2.2, 2.4 e 4.1 do Plano de Trabalho).

Data do apostilamento: 24/03/2026

2 EXTRATO PARCERIA TERMO DE COLABORAÇÃO 24/2026
Processo Administrativo: Nº 3.505/2026
Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria de Assistência Social

/Lar São Vicente de Paulo

Objeto: Realizar o repasse de recurso da Emenda Parlamentar: nº 37300002, de
autoria do Deputado Federal Miguel Lombardi, especificamente para
despesas de custeio, compreendidas no plano de trabalho integrante do
Processo Administrativo nº 3.505/2026, de 03 de março de 2026.

Descrição do apostilamento: Readequação do plano de trabalho.
Data do apostilamento: 16/04/2026

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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Portaria Interna nº 135 da Secretaria Municipal de Educação, de 15 de 
abril de 2026. 

 

Disciplina o processo de formação continuada dos docentes, para o ano 
letivo de 2026, previsto na Seção V do Capítulo VI, Artigos 29 e 30 da Lei 
5.318/2011, alterada pela Lei 6.170/2018, que dispõem sobre a 
premiação a ser concedida aos profissionais do magistério público 
municipal. 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, Luciana de Oliveira Ferreira, no uso de suas 
atribuições legais que lhe foram conferidas pela Lei Ordinária nº. 6194 de 20 de dezembro de 
2018 e pela Lei 6.221/2019, que dispõem sobre a Organização, Estruturação, Plano de Empregos 
Públicos, Carreira e Remuneração dos Profissionais do Magistério Público de Pindamonhangaba, 

 
 
RESOLVE: 

 
Estabelecer disposições sobre o processo de formação continuada e disciplinar o processo de 
premiação a ser concedida aos docentes para o ano letivo de 2026, conforme segue: 

 
Art. 1º Cabe à Secretaria Municipal de Educação (SME) tomar as providências necessárias à 
divulgação, acompanhamento e avaliação das formações por ela ofertadas. 

 
Art. 2º Compete ao Departamento de Ação Educativa e Desenvolvimento Pedagógico tomar as 
providências para o correto cumprimento desta Portaria Interna, coordenando e orientando o 
processo de formação continuada ofertado pela SME. 

 
Art. 3º O processo de formação permanente em 2026 assegurará ações em número suficiente 
para o atingimento do número máximo de horas destacado no detalhamento dos critérios 
referente às Ações de Formação Continuada destacados no anexo IX: Premiação do Magistério 
Público Municipal. 
 

Art. 4º A carga horária máxima no critério de formação continuada será de 100 (cem) horas das 
quais serão validadas: 

 
 

I.  70 (setenta) horas de participação das ações formativas ofertadas pela SME serão na 
modalidade EAD e/ou presenciais; 
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II. 30 (trinta) horas poderão ser formações externas de livre escolha do professor nas 

modalidades EAD e/ou presenciais. 
 

Art. 5º Os cursos deverão ser realizados no período de 09 de fevereiro a 30 de novembro de 
2026. 

 
Parágrafo único - Não serão aceitos certificados emitidos com data anterior ou posterior. 

 
Art 6º Serão aceitos certificados referentes aos cursos de segunda pós-graduação na área da 
Educação, realizados no período de 09 de fevereiro de 2026 a 30 de novembro de 2026, para fins 
de validação na carga horária de formação externa. 

 
Art 7º Todos os cursos realizados para validação precisam ter pertinência com a área de atuação 
e os certificados expedidos por instituições de ensino superior reconhecidas pelo MEC ou 
instituições credenciadas pela Associação Brasileira de Educação a Distância (ABED). 

Art. 8º O docente poderá apresentar até 100 horas totais de formação ofertadas pela secretaria, 
sem a necessidade de apresentar 30h externas. 

Art. 9º Os docentes com dois cargos (professor efetivo com duas matrículas) na Rede Municipal 
de Ensino recebem dois bônus, portanto, a certificação a ser apresentada deverá ser diferente 
para cada cargo. Os certificados não serão cumulativos. 

Parágrafo único. Não havendo compatibilidade entre a carga horária, dias e data da emissão dos 
certificados dos cursos realizados, os mesmos serão indeferidos. 

 
Art. 10 Professores ministrantes de formação na SME receberão carga horária em número 
duplicado por considerar as horas de planejamento, após validação do Departamento de Ação 
Educativa e Desenvolvimento Pedagógico. 

 
Art. 11 Os docentes que ingressarem por meio do processo seletivo não fazem jus ao bônus. 
 

Art. 12 Os docentes que ingressarem após o início do ano letivo, farão jus ao bônus de modo 
proporcional aos dias trabalhados a partir da data de ingresso. 

 
Art. 13 As ações de formação continuada não têm caráter obrigatório e não haverá perda salarial 
na ausência de participação. 

 
Art. 14 Os demais critérios que compõem o bônus serão disciplinados em circular emitida pelo 
Departamento de Ação Educativa e Desenvolvimento Pedagógico. 
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Art. 15 Os casos omissos serão avaliados pela Comissão de Premiação. 
 

Art. 16 Esta Portaria Interna entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Pindamonhangaba, 15 de abril  de 2026. 
 

Luciana de Oliveira Ferreira 
Secretária Municipal de Educação 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023

CONVOCAÇÃO

Convocamos o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s),

classificados no Concurso Público nº 001/2023 para apresentação de documentos,

EXCLUSIVAMENTE ATRAVÉS DA PLATAFORMA 1DOC DESTA PREFEITURA,

conforme instruções a seguir:

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA:
8ºWELLINGTON PEDROSO ESTEVAM DE AMORIM

DOCUMENTOS A ENVIAR – EM ARQUIVO PDF

 Cédula de Identidade – RG (não pode ser substituído por CNH);
 CPF (caso não conste no RG);
 Comprovante de inscrição no PIS/PASEP (se não possuir, fazer declaração

simples constando que não possui, que nunca foi cadastrado por nunca ter
tido emprego formal, efetivo ou temporário e nem em serviço público);

 Certificado de quitação/regularidade com o Serviço Militar obrigatório (sexo
masculino até 45 anos de idade);

 Comprovante de votação da última eleição (os candidatos que justificaram a
ausência nas eleições ou não possuam o comprovante, deverão apresentar
certidão de quitação eleitoral);

 Carteira de Trabalho Digital (parte de dados pessoais);
 Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS – página da foto e da

qualificação (se possuir);
 Certidão de Casamento (se for o caso);
 Diploma de conclusão de curso de ensino superior em Educação Física;
 Comprovante de 6 (seis) meses de experiência na área de atuação após

registro no CREF;
 Registro no CREF-SP;
 Atestado de Antecedentes Criminais;
 Comprovante de residência (em nome do candidato, ou dos pais, se for

solteiro ou do cônjuge, se for casado);
 Se possuir dependentes – Certidão de Nascimento dos filhos e/ou

dependentes; Caderneta de Vacinação dos filhos de 0 a 5 anos; Declaração
de Escolaridade dos filhos de 6 a 14 anos incompletos (será necessário
informar o CPF do dependente também).

PRAZO DE ENVIO: a partir da data de publicação desta convocação até 27/04/2025

FORMA DE ENVIO (1DOC):

Entrar no navegador Google e seguir os passos abaixo:

https://www.atendimento.pindamonhangaba.sp.gov.br

 Digitar o assunto:

o Concurso Público 001/2023 - Convocação: PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO FÍSICA.

 Clicar no Assunto.

 Clicar em “Abrir online > Via protocolo 1Doc”.

 Colocar o e-mail e prosseguir.

 Anexar os documentos relacionados e o formulário (preenchido e assinado)

da Declaração de Vínculo de Cargo/Emprego e/ou Proventos públicos, todos

digitalizados em arquivo pdf.

 Assinar digitalmente (assinatura 1doc).

 Enviar (atentando-se ao prazo estabelecido neste edital).

IMPORTANTE:
 O não envio de todos os documentos no prazo indicado acarretará a

desclassificação do candidato considerando a tácita desistência da vaga.

 O Departamento de Recursos Humanos manterá o contato através do

Protocolo aberto para envio dos documentos, enviando através dele as

informações, solicitações e agendamentos para cumprir todo o processo da

admissão, portanto é imprescindível acompanhar o andamento do seu
protocolo.

 Após conferidos e considerados em conformidade com as exigências será

agendado (via 1Doc – mesmo protocolo) data para o comparecimento no

Departamento de Recursos Humanos para assinar Ata da Atribuição do

Emprego e encaminhamento para exame médico pré-admissional. O não
cumprimento dessa fase (não comparecimento) também será considerado

como tácita desistência da vaga pelo candidato, ocasionando a sua

desclassificação deste concurso público.

EDUARDO CURSINO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

R. General Júlio Salgado, 996 – Alto do Tabaú, Pindamonhangaba - SP, 12403-070
institucional.sme@pindamonhangaba.sp.gov.br

COMISSÃO DE CONTRATAÇÕES
JULGAMENTO DA COMISSÃO ESPECIAL DE CONTRATAÇÕES

A Comissão Especial de Contratações, designada pela Portaria Geral nº. 6.895, de 25 de fevereiro de 2026, no exercício 
de suas atribuições, julga o credenciamento abaixo descrito:

EDITAL DE CREDENCIAMENTO N° 014/2025 – SME
CREDENCIAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DE PROFISSIONAIS HABILITADOS PARA ATUAÇÃO EM CARÁTER 
EMERGENCIAL, TEMPORÁRIO E NÃO CONTINUADO, COM O OBJETIVO DE SUPRIR AUSÊNCIAS PONTUAIS E 
IMPREVISTAS E LICENÇAS DE PROFESSORES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO

HABILITAÇÃO – 2º CICLO (inscritos de 12/03/2026 a 31/03/2026):

Nome do professor Protocolo

Alessandra de Fatima Barbosa Marcondes 18.724/2026

Aline Monique Dos Santos Sousa Valentim 22.587/2026

Amanda Aparecida Parente da Silva Rodrigues 21.510/2026

Carla Josiani Costa Silva 18.625/2026

Cristiana Aparecida Bento Dos Santos Silva 17.830/2026

Eli Miguel de Melo 18.583/2026

Erica de Oliveira Dos Santos 18.505/2026

Ester Lima de Almeida Rodrigues 18.996/2026

Glaucia Aparecida de Godoy 22.601/2026

Glaucia Aparecida Galvao Dos Santos 20.455/2026

Gleice Teixeira Ruiz Zaninette 20.837/2026

Hilda Helena de Oliveira Rodrigues da Costa 18.819/2026

Jaqueline de Sousa Silva 21.636/2026

João Rafael da Cruz Pinto 22.707/2026

Lucia Cristina Araujo Pereira 22.076/2026

Lucimar Bicudo 20.351/2026

Marcelo Rogério de Almeida 18.855/2026

Marina Aparecida Rosendo de Souza 18.022/2026

Natache Toledo de Oliveira 19.668/2026

Priscila de Oliveira Amaral Pereira 19.669/2026

Romero de Magalhaes Verde 18.856/2026

Roolziane de Fatima Ribeiro Souza 18.537/2026

Thais Sávio Nascimento da Silva 18.983/2026

Vanessa Aparecida Leite Palhares Goncalves 18.844/2026

Vanusa Mônica Guimarães Resende 21.072/2026

Victor Dias Noronha Rodrigues 18.434/2026

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

R. General Júlio Salgado, 996 – Alto do Tabaú, Pindamonhangaba - SP, 12403-070
institucional.sme@pindamonhangaba.sp.gov.br

COMISSÃO DE CONTRATAÇÕES
JULGAMENTO DA COMISSÃO ESPECIAL DE CONTRATAÇÕES

A Comissão Especial de Contratações, designada pela Portaria Geral nº. 6.895, de 25 de fevereiro de 2026, no exercício 
de suas atribuições, julga o credenciamento abaixo descrito:

EDITAL DE CREDENCIAMENTO N° 014/2025 – SME
CREDENCIAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DE PROFISSIONAIS HABILITADOS PARA ATUAÇÃO EM CARÁTER 
EMERGENCIAL, TEMPORÁRIO E NÃO CONTINUADO, COM O OBJETIVO DE SUPRIR AUSÊNCIAS PONTUAIS E 
IMPREVISTAS E LICENÇAS DE PROFESSORES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO

HABILITAÇÃO – 2º CICLO (inscritos de 12/03/2026 a 31/03/2026):

Nome do professor Protocolo

Alessandra de Fatima Barbosa Marcondes 18.724/2026

Aline Monique Dos Santos Sousa Valentim 22.587/2026

Amanda Aparecida Parente da Silva Rodrigues 21.510/2026

Carla Josiani Costa Silva 18.625/2026

Cristiana Aparecida Bento Dos Santos Silva 17.830/2026

Eli Miguel de Melo 18.583/2026

Erica de Oliveira Dos Santos 18.505/2026

Ester Lima de Almeida Rodrigues 18.996/2026

Glaucia Aparecida de Godoy 22.601/2026

Glaucia Aparecida Galvao Dos Santos 20.455/2026

Gleice Teixeira Ruiz Zaninette 20.837/2026

Hilda Helena de Oliveira Rodrigues da Costa 18.819/2026

Jaqueline de Sousa Silva 21.636/2026

João Rafael da Cruz Pinto 22.707/2026

Lucia Cristina Araujo Pereira 22.076/2026

Lucimar Bicudo 20.351/2026

Marcelo Rogério de Almeida 18.855/2026

Marina Aparecida Rosendo de Souza 18.022/2026

Natache Toledo de Oliveira 19.668/2026

Priscila de Oliveira Amaral Pereira 19.669/2026

Romero de Magalhaes Verde 18.856/2026

Roolziane de Fatima Ribeiro Souza 18.537/2026

Thais Sávio Nascimento da Silva 18.983/2026

Vanessa Aparecida Leite Palhares Goncalves 18.844/2026

Vanusa Mônica Guimarães Resende 21.072/2026

Victor Dias Noronha Rodrigues 18.434/2026

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

R. General Júlio Salgado, 996 – Alto do Tabaú, Pindamonhangaba - SP, 12403-070
institucional.sme@pindamonhangaba.sp.gov.br

INABILITAÇÃO – 2º CICLO (inscritos de 12/03/2026 a 31/03/2026):

Nome do professor Protocolo Item do edital não atendido

Alessandra Moreira Trindade da Silva 20.774/2026 IV

Helenice Gabriel Bueno de Almeida 21.702/2026 I, X

Helenice Gabriel de Jesus Bueno de Almeida 21.720/2026 X

Laila Portes Bastos Garcia 20.478/2026 IV

Maria Luiza Alves Pontes 22.099/2026 XI

Thuane Nico Gomes Franca 18.715/2026 IV, VIII, IX, X

Vania da Silva Ramos Lima 18.013/2026 IV

Pindamonhangaba, 16 de abril de 2026.

COMISSÃO ESPECIAL
Portaria Geral nº. 6.895, de 25 de fevereiro de 2026

Alessandra Moreira dos Santos Dias

Catarina Rodrigues de Araújo Prado

Renata Débora Vieira Britto

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

R. General Júlio Salgado, 996 – Alto do Tabaú, Pindamonhangaba - SP, 12403-070
institucional.sme@pindamonhangaba.sp.gov.br

INABILITAÇÃO – 2º CICLO (inscritos de 12/03/2026 a 31/03/2026):

Nome do professor Protocolo Item do edital não atendido

Alessandra Moreira Trindade da Silva 20.774/2026 IV

Helenice Gabriel Bueno de Almeida 21.702/2026 I, X

Helenice Gabriel de Jesus Bueno de Almeida 21.720/2026 X

Laila Portes Bastos Garcia 20.478/2026 IV

Maria Luiza Alves Pontes 22.099/2026 XI

Thuane Nico Gomes Franca 18.715/2026 IV, VIII, IX, X

Vania da Silva Ramos Lima 18.013/2026 IV

Pindamonhangaba, 16 de abril de 2026.

COMISSÃO ESPECIAL
Portaria Geral nº. 6.895, de 25 de fevereiro de 2026

Alessandra Moreira dos Santos Dias

Catarina Rodrigues de Araújo Prado

Renata Débora Vieira Britto

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
PUBLICIDADE DOS PROCESSOS DE LICITAÇÃO

***AVISO DE LICITAÇÃO ***

Encontram-se abertos no Depto. de Licitações e Contratos, sito na Av. N. Sra. Do Bom 
Sucesso, nº 144, Bairro Alto do Cardoso:

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS N° 14/2026 (PMP 2658/2026) 
Para “aquisição de materiais para pintura para serem utilizados em diversas obras do 
município pelo período de 12 meses, conforme solicitado pela Secretaria de Serviços 
Públicos”, com recebimento das propostas até dia 06/05/2026 às 07h59 e início da ses-
são às 08h00.

Todos os editais estarão disponíveis no site www.pindamonhangaba.sp.gov.br (e também 
na Plataforma Digital, conforme discriminado no Edital). Maiores informações no endere-
ço acima das 8h às 17h ou através do tel.: (12) 3644-5600.

***AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA***

Encontram-se abertos no Depto. de Licitações e Contratos, sito na Av. N. Sra. Do Bom 
Sucesso, nº 144, Bairro Alto do Cardoso:

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 75/2026 (PMP 4252/2026)
Para “aquisição de tela fachadeira, para ser usada na proteção de corte e roçada de ve-
getação do município de Pindamonhangaba”, com recebimento das propostas até dia 
28/04/2026 às 07h59 e início da sessão às 08h00.

Todos os editais estarão disponíveis no site www.pindamonhangaba.sp.gov.br (e também 
https://licitar.digital/ para pregões eletrônicos). Maiores informações no endereço acima 
das 8h às 17h ou através do tel.: (12) 3644-5600.

***HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA/INEXIGIBILIDADE***

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 054/2026 (PMP 3923/2026)
A Autoridade Superior, nos termos do Decreto 5.828 de 21 de julho de 2020, com base 
nas manifestações da Agente de Contratação e Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, 
NEGOU PROVIMENTO em 15/04/2026 ao recurso interposto via Plataforma LICITAR 
DIGITAL, pela empresa A.M.FABRÍCIO SIMÕES, DEU PROVIMENTO à contrarrazão 
apresentada pela empresa IBS DISTRIBUIDORA LTDA, mantendo sua habilitação, HO-
MOLOGOU e ADJUDICA a presente dispensa eletrônica, cujo objeto é “Contratação de 
empresa para Manutenção preventiva e corretiva trator cortador de grama”,  em favor da 
empresa IBS DISTRIBUIDORA LTDA, lote 1, no valor total de R$ 28.400,72, nos termos 
da proposta apresentada e justifi cativa pela Secretária Municipal de Esportes e Lazer e 
do parecer referencial da Procuradoria Geral do Município, com base na Lei 14.133/2021, 
Art. 75, II.

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 027/2026 (PMP 1886/2026)
A Autoridade Superior, nos termos do Decreto 5.828 de 21 de julho de 2020, com base 
na análise técnica da Secretaria Municipal de Saúde, HOMOLOGOU em 15/04/2026 e 
ADJUDICOU a presente dispensa eletrônica, cujo objeto é “aquisição de insumos odon-
tológicos destinados ao suprimento dos consultórios de Odontologia, vinculados à aten-
ção básica, para o período de doze meses”, expressa no processo em tela em favor das 
seguintes empresas: ANVAX COMPANY HIGIENE E PERFUMARIA LTDA, no valor de 
R$ 7.540,00; em favor da empresa ATIVA DENTAL COMERCIO LTDA, no valor de R$ 
7.080,00 e em favor da empresa GOLDEN PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, no 
valor de R$ 2.100,00, nos termos da proposta apresentada e justifi cativa pela Secretária 
Municipal de Saúde e do parecer referencial da Procuradoria Geral do Município, com 
base na Lei 14.133/2021, Art. 75, II.

 ***DESPACHO DE ANULAÇÃO ***

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2026 (PMP 4735/2026)
A Autoridade Superior, nos termos do Decreto 5.828 de 21 de julho de 2020, consideran-
do o parecer da Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos e no que cabe à Administra-
ção Pública rever seus atos, determinou em 16/04/2026 a ANULAÇÃO do processo em 
epígrafe, cujo objeto é “contratação de empresa especializada para o fornecimento, im-
plantação, instalação, confi guração, integração, ativação, suporte técnico, manutenção e 
sustentação de solução integrada de monitoramento público e monitoramento situacional 
do entorno das unidades da rede pública, contemplando videomonitoramento inteligente, 
comunicação de emergência, reconhecimento facial voltado à segurança, leitura automa-
tizada de placas veiculares,  operação centralizada, com capacidade de tratamento de 
eventos e integração com bases externas e sistemas institucionais de interesse da segu-
rança pública, quando aplicável”, com fulcro no artigo 71, II, §2º da lei Federal nº 
14.133/2021 e suas alterações.

***ATAS DE REGISTRO DE PREÇO***

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇO Nº 001/2026 (PMP 1561/2026)
Na licitação supra cujo objeto é “contratação de empresa especializada para aquisição 
com instalação de portão e gradil eletrofundidos para fechamento perimetral de espaços 
públicos municipais conforme solicitação da Secretaria Municipal de Serviços Públicos, 
por um período de 12 meses, prorrogável por mais 12 meses”, foi fi rmada a Ata de Re-
gistro de Preços nº 033/2026, em 15/04/2026, vigente por 12 meses, assinando pela 
contratante e como gestor da ata, o Sr. José Antonio Ferreira Filho e pela contratada, 
empresa AFM COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA, o Sr. Alexandre Fernandes Micci.
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ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA

DECRETONº 7.009, DE 20 DE FEVEREIRODE 2026.

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar.

Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no
uso de suas atribuições legais e nos termos da lei nº 7.056, de 19 de dezembro de 2026,
art. 5º,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto na Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento da Prefeitura
do Município de Pindamonhangaba um crédito no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais)
para atender as dotações orçamentárias constantes da Tabela I.

Art. 2º O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com os recursos
provenientes de anulação das dotações constantes da Tabela II, em conformidade com o
inc. III, do § 1º do Art. 43, da Lei Federal n° 4.320 de 17 de março de 1964.

Art. 3° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Pindamonhangaba, 20 de Fevereiro de 2026.

RicardoAlberto Pereira Piorino
Prefeito Municipal

Alan Charles Dias
Secretário de Finanças e Orçamento

Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos, em 20 de Fevereiro de 2026.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

DPOR

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA

Tabela I - Suplementação

03.01.10 FUNDAÇÃO DR. JOÃO ROMEIRO

03.01.10 | 24.392.4000.2007 | 04 | 100.0000 | 3.3.90.36.00
7 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 6.000,00

Tabela II - Anulação

03.01.10 FUNDAÇÃO DR. JOÃO ROMEIRO

03.01.10 | 24.392.4000.2007 | 04 | 100.0000 | 4.4.90.52.00
9 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente

6.000,00

-6.000,00

-6.000,00

Total Geral

Total Geral

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA

DECRETONº 7.010, DE 25 DE FEVEREIRODE 2026.
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar.

Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no
uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei nº 7.056, de 19 de dezembro de 2026,
art. 6º,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto na Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento da Prefeitura
do Município de Pindamonhangaba um crédito no valor de R$ 5.040.950,00 (cinco
milhões quarenta mil novecentos e cinquenta reais), para atender as dotações
orçamentárias constantes da Tabela I.

Art. 2º O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com os recursos
provenientes de anulação das dotações constantes da Tabela II, em conformidade com o
inc. III, do § 1º do art. 43, da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Pindamonhangaba, 25 de fevereiro de 2026.

Ricardo Alberto Pereira Piorino
Prefeito Municipal

Alan Charles Dias
Secretário de Finanças e Orçamento

Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos, em 25 de fevereiro de 2026.

DPOR

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA

Tabela I - Suplementação

01.08.10 GESTÃO GERAL
01.08.10 | 18.541.2007.2041 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
266 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 2.100,00

01.09.10 GESTÃO GERAL

01.09.10 | 12.361.2008.2108 | 01 | 220.0000 | 3.1.90.11.00
315 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 3.000.000,00

01.09.10 | 12.365.2008.2110 | 01 | 213.0000 | 3.1.90.11.00
340 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 623.000,00

01.09.10 | 12.365.2008.2110 | 01 | 213.0000 | 3.1.90.13.00
341 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 308.000,00

01.09.10 | 12.365.2008.2109 | 01 | 212.0000 | 3.1.90.11.00
333 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 567.000,00

01.09.10 | 12.365.2008.2109 | 01 | 212.0000 | 3.1.90.13.00
334 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 527.000,00

01.15.20 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

01.15.20 | 08.122.2013.2080 | 05 | 510.0000 | 3.1.90.16.00

667 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 150,00

01.20.20 FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO

01.20.20 | 26.782.2015.2070 | 03 | 410.0000 | 3.1.90.16.00
867 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 800,00

01.20.20 | 26.782.2015.2071 | 03 | 450.0000 | 3.1.90.16.00
872 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 12.900,00

Total Geral 5.040.950,00
Tabela II - Anulação

01.08.10 GESTÃO GERAL

01.08.10 | 18.541.2007.2041 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00
264 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil

01.09.10 GESTÃO GERAL
01.09.10 | 12.361.2008.2108 | 01 | 220.0000 | 3.1.90.13.00
316 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais

01.15.20 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
01.15.20 | 08.122.2013.2080 | 05 | 510.0000 | 3.1.90.11.00
663 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil

01.20.20 FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO
01.20.20 | 26.782.2015.2070 | 03 | 410.0000 | 3.1.90.11.00
865 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil

01.20.20 | 26.782.2015.2071 | 03 | 450.0000 | 3.1.90.11.00
870 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil

-2.100,00

-5.025.000,00

-150,00

-800,00

-12.900,00

Total Geral -5.040.950,00

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA

DECRETO Nº 7.011, DE 27DEFEVEREIRODE 2026.

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar.

Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de

suas atribuições legais e nos termos da Lei nº. 7.056, de 19 de dezembro de 2025, conforme inciso I

do art. 6º,

DECRETA:

Art. 1º Fica ABERTO, nos termos do art. 42 da Lei 4320/64, um crédito adicional

suplementar no valor de R$ 2.341.676,21 (dois milhões, trezentos e quarenta e um mil, seiscentos e

setenta e seis reais e vinte e um centavos) na Secretaria Municipal de Assistência Social e Secretaria

Municipal de Mobilidade e Trânsito, em função do superávit financeiro apurado em 2025 e

adequação de ações neste exercício. A classificação orçamentária será:

15.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

15.20 Fundo Municipal de Assistência Social

2080 - Manutenção das Atividades do DEBEN

08.122.2013 95 3.1.90.11 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil (927) R$ 58.000,00

2081 - Manutenção do CADÚNICO e Bolsa Família - Atualização Balcão e Domiciliar

08.122.2013 95 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica (929) R$ 7.278,43

2080 - Manutenção das Atividades do DEBEN

08.122.2013 95 3.1.90.16 - Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil (931) R$ 2.000,00

2081 - Manutenção do CADÚNICO e Bolsa Família - Atualização Balcão e Domiciliar

08.122.2013 95 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente (932) R$ 20.000,00

2090 - PSE - Média - Rede Indireta/Parcerias

08.245.2013 95 3.3.50.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (933) R$ 102.519,02

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA

2078 - Vigilância - Diagnósticos, Estudos Técnicos e Boletins, Observatório Social

08.122.2013 92 3.3.90.30 - Material de Consumo (934) R$ 8.525,59

2078 - Vigilância - Diagnósticos, Estudos Técnicos e Boletins, Observatório Social

08.122.2013 92 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica (935) R$ 35.072,68

08.122.2013 92 3.3.90.40 - Serviços de Tec. da Inf. e Comunicação - PJ (936) R$ 6.900,00

2093 - PSE - Alta - Rede Indireta/Parcerias

08.245.2013 95 3.3.50.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (938) R$ 101.380,49

20.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE E TRÂNSITO

20.20 FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO

2069 - Planejamento de Mobilidade e Inteligência Viária

26.782.2015 93 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica (937) R$ 2.000.000,00

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto pelo artigo 1º terá como cobertura o superávit

financeiro apurado na conta a saber:

I PROCAD - SUAS - APLICAÇÃO 00574-6 75224-X R$ 87.278,43

II

VIGILÂNCIA SOCIO

ASSISTENCIAL (RESOLUÇÃO

36) - APLICAÇÃO

00574-6 80808-3 27.320,73

III
FEAS Vigilancia Socioassistencial -

Aplicaçao
00574-6 84430-6 R$ 23.177,54

IV
EMENDA PARLAMENTAR PRG.

353800620250002 - APLICAÇAO
00574-6 83731-8 102.519,02

V
EMENDA PARLAMENTAR PRG

353800620250001 - APLICAÇAO
00574-6 83732-6 101.380,49

VI F.M.TRANSITO - APLICAÇÃO 00574-6 130309-0 R$ 2.000.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.
Pindamonhangaba, 27 de fevereiro de 2026.

Ricardo Alberto Pereira Piorino
Prefeito Municipal
Alan Charles Dias

Secretário de Finanças e Orçamento
Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos, em 27 de fevereiro de 2026.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

AVENIDA NOSSA SENHORA DO BOM SUCESSO, 1400 – ALTO DO CARDOSO – CEP 12420-010 – PINDAMONHANGABA – S.P.

DECRETO Nº 7.004 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2026.

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar.

Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de Pindamonhangaba,
no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei nº. 6.994, de 03 de setembro de 2025, que
autoriza o Município de Pindamonhangaba a contratar com a DESENVOLVE SP - Agência de
Fomento do Estado de São Paulo, Operações de Crédito com Outorga de Garantia e dá outras
providências, conforme dispõe art. 6º da mencionada lei;

DECRETA:

Art. 1º Fica ABERTO, nos termos do art. 42 da Lei 4.320/64, um crédito
adicional suplementar no valor de R$ 7.549.262,21 (sete milhões, quinhentos e quarente e nove
mil, duzentos e sessenta e dois reais e vinte e um centavos), na Secretaria Municipal de Obras e
Planejamento. A classificação orçamentária será:

13.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E PLANEJAMENTO

13.10 Gestão Geral

1002 Expansão e Modernização de Espaços Públicos

14.451.2011 07 4.4.90.51 - Obras e Instalações (899) R$ 3.786.632,91

1004 Expansão e Modernização da Malha Viária

15.451.2011 07 4.4.90.51 - Obras e Instalações (901) R$ 710.730,88

10.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

10.10 GESTÃO GERAL

1012 Investimento e Modernização da Atenção Especializada

10.302.2009 07 4.4.90.51 - Obras e Instalações (903) R$ 1.763.003,27

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

AVENIDA NOSSA SENHORA DO BOM SUCESSO, 1400 – ALTO DO CARDOSO – CEP 12420-010 – PINDAMONHANGABA – S.P.

1011 Investimento e Modernização da Atenção Básica

10.301.2009 07 4.4.90.51 (904) R$ 1.288.895,15

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto pelo artigo 1º terá como cobertura
o excesso de arrecadação apurado na conta a saber:

I LMS - Pista Esp. Ciclovia e
Cemitério - Desenvolve SP

001 00574-6 84273-7 R$ 3.528.864,47

II LIM - Infra Urbana e Viaria -
Desenvolve SP

001 00574-6 84272-9 R$ 968.499,32

III LMS - Unidade Saúde e Laboratório
- Desenvolve SP

001 00574-6 84274-5 R$ 3.051.898,42

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Pindamonhangaba, 04 de fevereiro de 2026.

Ricardo Alberto Pereira Piorino

Prefeito Municipal

Alan Charles Dias

Secretário de Finanças e Orçamento

Registrado e publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos em 04 de fevereiro de 2026.

Anderson Plínio da Silva Alves

Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

AVENIDA NOSSA SENHORA DO BOM SUCESSO, 1400 – ALTO DO CARDOSO – CEP 12420-010 – PINDAMONHANGABA – S.P.

DECRETO Nº 7.012 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026.

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar.

Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de Pindamonhangaba,

no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei nº. 7.056, de 19 de dezembro de 2025,

conforme inciso I do art. 6º,

DECRETA:

Art. 1º Fica ABERTO, nos termos do art. 42 da Lei 4.320/64, um crédito

adicional suplementar no valor de R$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil reais), na

Secretaria Municipal de Saúde, nos termos da Portaria GM/MS nº 9.812, de 27 de dezembro de

2025, que autoriza o repasse referente às ações e serviços públicos de saúde por meio de

transferências fundo a fundo, em parcela única, para o custeio da Média e Alta Complexidade em

Saúde A classificação orçamentária será:

10.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

10.10 GESTÃO GERAL

2098 Custeio e Qualificação da Atenção Especializada

10.302.2009 05 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica (422) R$ 2.500.000,00

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto pelo artigo 1º será coberto pelo

Fundo Nacional de Saúde.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Pindamonhangaba, 27 de fevereiro de 2026.

Ricardo Alberto Pereira Piorino

Prefeito Municipal

Alan Charles Dias

Secretário de Finanças e Orçamento

Registrado e publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos em 27 de fevereiro de 2026.

Anderson Plínio da Silva Alves

Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 6.930, DE 15 DE ABRIL DE 2026.

Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atri-
buições, e de acordo com a Lei nº 6.197, de 20 de dezembro de 2018, RESOLVE NOMEAR Maria 
Rita Azeredo Bissoli  para o cargo de provimento em comissão de Assessora, a partir de 22 de abril 
de 2026.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 22 de 
abril de 2026. 
Pindamonhangaba, 15 de abril de 2026.

Ricardo Alberto Pereira Piorino
Prefeito Municipal
Eduardo Cursino

Secretário de Administração
Registrada e Publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos em 15 de abril de 2026.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 6.931, DE 15 DE ABRIL DE 2026.
Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atri-
buições, e de acordo com a Lei nº 6.197, de 20 de dezembro de 2018, RESOLVE NOMEAR Doni-
zeti dos Santos para o cargo de provimento em comissão de Assessor, a partir de 22 de abril de 
2026.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 22 de 
abril de 2026. 
Pindamonhangaba, 15 de abril de 2026.

Ricardo Alberto Pereira Piorino
Prefeito Municipal
Eduardo Cursino

Secretário de Administração
Registrada e Publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos em 15 de abril de 2026.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023

CONVOCAÇÃO

Convocamos o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s),

classificados no Concurso Público nº 001/2023 para apresentação de documentos,

EXCLUSIVAMENTE ATRAVÉS DA PLATAFORMA 1DOC DESTA PREFEITURA,

conforme instruções a seguir:

COVEIRO:
21º JEFFERSON LUIS OCTACILIO

DOCUMENTOS A ENVIAR – EM ARQUIVO PDF

 Cédula de Identidade – RG (não pode ser substituído por CNH);
 CPF (caso não conste no RG);
 Comprovante de inscrição no PIS/PASEP (se não possuir, fazer declaração

simples constando que não possui, que nunca foi cadastrado por nunca ter
tido emprego formal, efetivo ou temporário e nem em serviço público);

 Certificado de quitação/regularidade com o Serviço Militar obrigatório (sexo
masculino até 45 anos de idade);

 Comprovante de votação da última eleição (os candidatos que justificaram a
ausência nas eleições ou não possuam o comprovante, deverão apresentar
certidão de quitação eleitoral);

 Carteira de Trabalho Digital (parte de dados pessoais);
 Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS – página da foto e da

qualificação (se possuir);
 Certidão de Casamento (se for o caso);
 Certificado de conclusão do curso de Ensino Fundamental;
 Atestado de Antecedentes Criminais;
 Comprovante de residência (em nome do candidato, ou dos pais, se for

solteiro ou do cônjuge, se for casado);
 Se possuir dependentes – Certidão de Nascimento dos filhos e/ou

dependentes; Caderneta de Vacinação dos filhos de 0 a 5 anos; Declaração
de Escolaridade dos filhos de 6 a 14 anos incompletos (será necessário
informar o CPF do dependente também).

PRAZO DE ENVIO: a partir da data de publicação desta convocação até 28/04/2026

FORMA DE ENVIO (1DOC):

Entrar no navegador Google e seguir os passos abaixo:

https://pindamonhangaba.1doc.com.br/atendimento

 Clicar em Protocolo.

 Colocar o seu e-mail e clicar em prosseguir.

 Ir para assunto:

o Concurso Público 001/2023 - Convocação: COVEIRO.
 Anexar os documentos relacionados e o formulário (preenchido e assinado)

da Declaração de Vínculo de Cargo/Emprego e/ou Proventos públicos, todos

digitalizados em arquivo pdf.

 Assinar digitalmente (assinatura 1doc).

 Enviar (atentando-se ao prazo estabelecido neste edital).

IMPORTANTE:
 O não envio de todos os documentos no prazo indicado acarretará a

desclassificação do candidato considerando a tácita desistência da vaga.
 O Departamento de Recursos Humanos manterá o contato através do

Protocolo aberto para envio dos documentos, enviando através dele as

informações, solicitações e agendamentos para cumprir todo o processo da

admissão, portanto é imprescindível acompanhar o andamento do seu
protocolo.

 Após conferidos e considerados em conformidade com as exigências será

agendado (via 1Doc – mesmo protocolo) data para o comparecimento no

Departamento de Recursos Humanos para assinar Ata da Atribuição do

Emprego e encaminhamento para exame médico pré-admissional. O não
cumprimento dessa fase (não comparecimento) também será considerado

como tácita desistência da vaga pelo candidato, ocasionando a sua

desclassificação deste concurso público.

EDUARDO CURSINO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA

DECRETO Nº 7.003, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2026.

935.007,50 (novecentos e trinta e cinco mil sete reais e cinquenta centavos)

DPOR

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar. 

Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no
uso de suas atribuições legais e nos termos da lei nº 7.056, de 19 de dezembro de 2026,
art. 5º,

 
DECRETA:
 
Art. 1º Fica aberto na Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento da Prefeitura

do Município de Pindamonhangaba um crédito no valor de R$ 935.007,50 (novecentos e
trinta e cinco mil sete reais e cinquenta centavos) para atender as dotações orçamentárias
constantes da Tabela I.

 
Art. 2º O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com os recursos

provenientes de anulação das dotações constantes da Tabela II, em conformidade com o
inc. III, do § 1º do Art. 43, da Lei Federal n° 4.320 de 17 de março de 1964.

 
Art. 3° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.
 

Pindamonhangaba, 4 de Fevereiro de 2026.
 
 
 
 

Ricardo Alberto Pereira Piorino
Prefeito Municipal

 
 
 
 

Alan Charles Dias
Secretário de Finanças e Orçamento

 
 
 

Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos, em 4 de Fevereiro de 2026.
 
 
 

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA

Tabela I - Suplementação
01.05.10 GESTÃO GERAL

01.05.10 | 04.122.2004.2034 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
190 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 236.000,00

01.06.10 GESTÃO GERAL

01.06.10 | 04.122.2004.2005 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.36.00
202 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 16.111,35

01.10.10 GESTÃO GERAL

01.10.10 | 10.302.2009.2098 | 01 | 302.0000 | 3.3.90.93.00
430 3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições 81.200,00

01.10.10 | 10.302.2009.2098 | 05 | 302.0000 | 3.3.90.39.00
422 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 201.000,00

01.12.10 GESTÃO GERAL

01.12.10 | 04.122.2002.2005 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.40.00
533 3.3.90.40.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pj 9.331,40

01.13.10 GESTÃO GERAL

01.13.10 | 04.122.2011.2005 | 02 | 110.0000 | 4.4.90.93.00
553 4.4.90.93.00 Indenizações e Restituições 37.768,36

01.15.20 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

01.15.20 | 08.122.2013.2081 | 05 | 510.0000 | 3.3.90.39.00
671 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 22.000,00

01.21.10 GESTÃO GERAL

01.21.10 | 04.122.2001.2005 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.93.00
885 3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições 331.596,39

935.007,50Total Geral
Tabela II - Anulação

01.06.10 GESTÃO GERAL

01.06.10 | 04.122.2004.2005 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
203 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -16.111,35

01.06.10 | 04.122.2004.2005 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.40.00
204 3.3.90.40.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pj -236.000,00

01.10.10 GESTÃO GERAL

01.10.10 | 10.301.2009.2097 | 05 | 301.0000 | 3.3.90.30.00
385 3.3.90.30.00 Material de Consumo -201.000,00

01.10.10 | 10.302.2009.2098 | 01 | 302.0000 | 3.3.90.39.00

ESTADO DE SÃO PAULO
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421 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -81.200,00

01.12.10 GESTÃO GERAL

01.12.10 | 04.121.2002.2029 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
523 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -9.331,40

01.13.10 GESTÃO GERAL

01.13.10 | 04.122.2011.2005 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
547 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -37.768,36

01.15.20 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

01.15.20 | 08.122.2013.2081 | 05 | 510.0000 | 3.3.90.36.00
670 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física -22.000,00

01.21.10 GESTÃO GERAL

01.21.10 | 24.131.2001.2017 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
890 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -331.596,39

-935.007,50Total Geral

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA

-34,00Total Geral

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA

01.15.20 | 08.245.2013.2084 | 95 | 510.0000 | 3.3.90.30.00
915 3.3.90.30.00 Material de Consumo 1,00

01.15.20 | 08.245.2013.2084 | 95 | 510.0000 | 3.3.90.39.00
916 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 1,00

01.15.20 | 08.245.2013.2085 | 95 | 510.0000 | 3.3.50.39.00
917 3.3.50.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1,00

01.15.20 | 08.245.2013.2088 | 92 | 510.0000 | 3.3.90.39.00
918 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 1,00

01.15.20 | 08.245.2013.2091 | 92 | 510.0000 | 3.3.90.39.00
920 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 1,00

01.15.20 | 08.245.2013.2091 | 92 | 510.0000 | 3.3.90.30.00
921 3.3.90.30.00 Material de Consumo 1,00

01.15.20 | 08.244.2013.2086 | 92 | 510.0000 | 3.3.90.39.00
923 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 1,00

01.15.20 | 08.122.2013.2080 | 95 | 510.0000 | 3.1.90.11.00
927 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 1,00

01.15.20 | 08.122.2013.2080 | 95 | 510.0000 | 3.1.90.13.00
928 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 1,00

01.15.20 | 08.122.2013.2081 | 95 | 510.0000 | 3.3.90.39.00
929 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 1,00

01.15.20 | 08.122.2013.2081 | 95 | 510.0000 | 3.3.90.40.00
930 3.3.90.40.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pj 1,00

01.15.20 | 08.122.2013.2080 | 95 | 510.0000 | 3.1.90.16.00
931 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 1,00

01.15.20 | 08.122.2013.2081 | 95 | 510.0000 | 4.4.90.52.00
932 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 1,00

01.15.20 | 08.245.2013.2090 | 95 | 800.0001 | 3.3.50.39.00
933 3.3.50.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1,00

01.15.20 | 08.122.2013.2078 | 92 | 510.0000 | 3.3.90.30.00
934 3.3.90.30.00 Material de Consumo 1,00

01.15.20 | 08.122.2013.2078 | 92 | 510.0000 | 3.3.90.39.00
935 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 1,00

01.15.20 | 08.122.2013.2078 | 92 | 510.0000 | 3.3.90.40.00
936 3.3.90.40.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pj 1,00

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA

01.15.20 | 08.245.2013.2093 | 95 | 800.0001 | 3.3.50.39.00
938 3.3.50.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1,00

01.20.20 FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO

01.20.20 | 26.782.2015.2069 | 93 | 430.0000 | 3.3.90.39.00
937 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 1,00

34,00Total Geral
Tabela II - Anulação

01.09.10 GESTÃO GERAL

01.09.10 | 12.122.2008.2005 | 01 | 200.0000 | 3.3.90.93.00
282 3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições -1,00

01.09.10 | 12.365.2008.1017 | 01 | 212.0000 | 4.4.90.52.00
328 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente -1,00

01.10.10 GESTÃO GERAL

01.10.10 | 10.301.2009.1011 | 05 | 301.0000 | 4.4.90.52.00
376 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente -2,00

01.10.10 | 10.301.2009.2097 | 01 | 301.0000 | 3.3.90.39.00
392 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -1,00

01.10.10 | 10.301.2009.2097 | 05 | 301.0000 | 3.3.90.30.00
385 3.3.90.30.00 Material de Consumo -1,00

01.10.10 | 10.301.2009.2097 | 05 | 301.0000 | 3.3.90.39.00
393 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -1,00

01.10.10 | 10.302.2009.2098 | 01 | 302.0000 | 3.3.90.39.00
421 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -1,00

01.15.20 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

01.15.20 | 08.122.2013.2078 | 01 | 510.0000 | 3.3.90.30.00
657 3.3.90.30.00 Material de Consumo -1,00

01.15.20 | 08.122.2013.2078 | 01 | 510.0000 | 3.3.90.39.00
658 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -2,00

01.15.20 | 08.122.2013.2080 | 05 | 510.0000 | 3.1.90.11.00
663 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil -1,00

01.15.20 | 08.122.2013.2080 | 05 | 510.0000 | 3.1.90.13.00
665 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais -1,00

01.15.20 | 08.122.2013.2080 | 05 | 510.0000 | 3.1.90.16.00
667 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil -1,00

01.15.20 | 08.122.2013.2081 | 05 | 510.0000 | 3.3.90.39.00

ESTADO DE SÃO PAULO
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671 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -1,00

01.15.20 | 08.122.2013.2081 | 05 | 510.0000 | 3.3.90.40.00
672 3.3.90.40.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pj -1,00

01.15.20 | 08.122.2013.2081 | 05 | 510.0000 | 4.4.90.52.00
673 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente -1,00

01.15.20 | 08.245.2013.2084 | 01 | 510.0000 | 3.3.90.30.00
681 3.3.90.30.00 Material de Consumo -1,00

01.15.20 | 08.245.2013.2084 | 01 | 510.0000 | 3.3.90.39.00
686 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -1,00

01.15.20 | 08.245.2013.2085 | 01 | 510.0000 | 3.3.50.39.00
690 3.3.50.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica -1,00

01.15.20 | 08.245.2013.2088 | 01 | 510.0000 | 3.3.90.30.00
697 3.3.90.30.00 Material de Consumo -1,00

01.15.20 | 08.245.2013.2088 | 01 | 510.0000 | 3.3.90.39.00
700 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -1,00

01.15.20 | 08.245.2013.2089 | 05 | 510.0000 | 3.3.90.30.00
704 3.3.90.30.00 Material de Consumo -1,00

01.15.20 | 08.245.2013.2090 | 01 | 510.0000 | 3.3.50.39.00
707 3.3.50.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica -2,00

01.15.20 | 08.245.2013.2091 | 01 | 510.0000 | 3.3.90.30.00
710 3.3.90.30.00 Material de Consumo -2,00

01.15.20 | 08.245.2013.2091 | 01 | 510.0000 | 3.3.90.36.00
711 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física -1,00

01.15.20 | 08.245.2013.2091 | 01 | 510.0000 | 3.3.90.39.00
713 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -1,00

01.15.20 | 08.245.2013.2093 | 01 | 510.0000 | 3.3.50.39.00
718 3.3.50.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica -2,00

01.15.20 | 08.244.2013.2086 | 01 | 510.0000 | 3.3.90.39.00
675 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -1,00

01.15.20 | 08.245.2013.2088 | 05 | 510.0000 | 3.3.90.36.00
699 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física -1,00

01.20.20 FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO

01.20.20 | 26.782.2015.2069 | 03 | 420.0000 | 3.3.90.39.00
861 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -1,00
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Tabela I - Acréscimo

01.09.10 GESTÃO GERAL

01.09.10 | 12.122.2008.2005 | 92 | 200.0000 | 3.3.90.93.00
907 3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições 1,00

01.09.10 | 12.365.2008.1017 | 95 | 294.0000 | 4.4.90.52.00
926 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 1,00

01.10.10 GESTÃO GERAL

01.10.10 | 10.301.2009.2097 | 95 | 301.0000 | 3.3.90.30.00
902 3.3.90.30.00 Material de Consumo 1,00

01.10.10 | 10.302.2009.2098 | 95 | 800.0314 | 3.3.90.39.00
905 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 1,00

01.10.10 | 10.301.2009.2097 | 95 | 800.0013 | 3.3.90.39.00
906 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 1,00

01.10.10 | 10.301.2009.1011 | 95 | 800.0016 | 4.4.90.52.00
922 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 1,00

01.10.10 | 10.301.2009.2097 | 95 | 800.0315 | 3.3.90.39.00
924 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 1,00

01.10.10 | 10.301.2009.1011 | 95 | 800.0017 | 4.4.90.52.00
925 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 1,00

01.15.20 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

01.15.20 | 08.245.2013.2089 | 95 | 510.0000 | 3.3.90.30.00
908 3.3.90.30.00 Material de Consumo 1,00

01.15.20 | 08.245.2013.2088 | 95 | 510.0000 | 3.3.90.30.00
909 3.3.90.30.00 Material de Consumo 1,00

01.15.20 | 08.245.2013.2090 | 95 | 510.0000 | 3.3.50.39.00
910 3.3.50.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1,00

01.15.20 | 08.245.2013.2091 | 95 | 510.0000 | 3.3.90.36.00
911 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1,00

01.15.20 | 08.245.2013.2093 | 95 | 510.0000 | 3.3.50.39.00
912 3.3.50.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1,00

01.15.20 | 08.245.2013.2088 | 95 | 800.0001 | 3.3.90.36.00
913 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1,00

01.15.20 | 08.245.2013.2091 | 95 | 800.0001 | 3.3.90.30.00
914 3.3.90.30.00 Material de Consumo 1,00

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA

01.15.20 | 08.245.2013.2084 | 95 | 510.0000 | 3.3.90.30.00
915 3.3.90.30.00 Material de Consumo 1,00

01.15.20 | 08.245.2013.2084 | 95 | 510.0000 | 3.3.90.39.00
916 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 1,00

01.15.20 | 08.245.2013.2085 | 95 | 510.0000 | 3.3.50.39.00
917 3.3.50.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1,00

01.15.20 | 08.245.2013.2088 | 92 | 510.0000 | 3.3.90.39.00
918 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 1,00

01.15.20 | 08.245.2013.2091 | 92 | 510.0000 | 3.3.90.39.00
920 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 1,00

01.15.20 | 08.245.2013.2091 | 92 | 510.0000 | 3.3.90.30.00
921 3.3.90.30.00 Material de Consumo 1,00

01.15.20 | 08.244.2013.2086 | 92 | 510.0000 | 3.3.90.39.00
923 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 1,00

01.15.20 | 08.122.2013.2080 | 95 | 510.0000 | 3.1.90.11.00
927 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 1,00

01.15.20 | 08.122.2013.2080 | 95 | 510.0000 | 3.1.90.13.00
928 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 1,00

01.15.20 | 08.122.2013.2081 | 95 | 510.0000 | 3.3.90.39.00
929 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 1,00

01.15.20 | 08.122.2013.2081 | 95 | 510.0000 | 3.3.90.40.00
930 3.3.90.40.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pj 1,00

01.15.20 | 08.122.2013.2080 | 95 | 510.0000 | 3.1.90.16.00
931 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 1,00

01.15.20 | 08.122.2013.2081 | 95 | 510.0000 | 4.4.90.52.00
932 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 1,00

01.15.20 | 08.245.2013.2090 | 95 | 800.0001 | 3.3.50.39.00
933 3.3.50.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1,00

01.15.20 | 08.122.2013.2078 | 92 | 510.0000 | 3.3.90.30.00
934 3.3.90.30.00 Material de Consumo 1,00

01.15.20 | 08.122.2013.2078 | 92 | 510.0000 | 3.3.90.39.00
935 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 1,00

01.15.20 | 08.122.2013.2078 | 92 | 510.0000 | 3.3.90.40.00
936 3.3.90.40.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pj 1,00
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DECRETO Nº 7.007, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2026.

7056 de 19 de dezembro de 2025, com a redução das despesas discriminadas na
Tabela II, no valor de R$ 34,00 (trinta e quatro reais).
 
6 de fevereiro de 2026.
 
6 de fevereiro de 2026.

DPOR

      Dispõe sobre alteração de fonte de recurso. 
Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no

uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 7º da Lei nº 7.056, de 19 de
dezembro de 2026 e na necessidade de alterar a fonte de recurso com o objetivo de
viabilizar a execução das ações do Executivo,

 
 
DECRETA:
 
Art. 1º Fica alterado na forma da Tabela I, a fonte de recurso constante na Lei n°

7.056 de 19 de dezembro de 2025, com a redução das despesas discriminadas na
Tabela II, no valor de R$ 34,00 (trinta e quatro reais).

 
 
Art. 2º  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

 
Pindamonhangaba, 6 de Fevereiro de 2026.

 
 
 

Ricardo Alberto Pereira Piorino
Prefeito Municipal

 
 
 
 

Alan Charles Dias
Secretário de Finanças e Orçamento

 
 
 

Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos, em 6 de Fevereiro de
2026.

 
 
 
 

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos
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DECRETO Nº 7.008, DE 06DEFEVEREIRODE 2026.

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar.

Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de Pindamonhangaba,

no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei nº. 7.056, de 19 de dezembro de

2025, conforme inciso I do art. 6º,

DECRETA:

Art. 1º Fica ABERTO, nos termos do art. 42 da Lei 4320/64, um crédito adicional

suplementar no valor de R$ 4.095.759,21 (quatro milhões, noventa e cinco mil, setecentos e

cinquenta e nove reais e vinte e um centavos) na Secretaria Municipal de Educação, Secretaria

Municipal de Assistência Social e Secretaria Municipal de Saúde, em função do superávit

financeiro apurado em 2025 e adequação de ações neste exercício. A classificação orçamentária

será:

15.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

15.20 Fundo Municipal de Assistência Social

2005 - Apoio à Gestão Pública

08.122.2013 92 3.3.90.93 - Indenizações e Restituições (898) R$ 5.263,62

2089 - PSE - Média - Oficinas SEAS

08.245.2013 95 3.3.90.30 - Material de Consumo (908) R$ 49.195,32

2088 - PSE - Média - Oficinas PAEFI

08.245.2013. 95 3.3.90.30 - Material de Consumo (909) R$ 74.041,71

2090 - PSE - Média - Rede Indireta/Parcerias

08.245.2013 95 3.3.50.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (910) R$ 24.947,19

2091 - PSE - Alta - Acompanhamentos

08.245.2013 95 3.3.90.36 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física (911) R$ 57.513,71
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2093 - PSE - Alta - Rede Indireta/Parcerias

08.245.2013 95 3.3.50.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (912) R$ 22.333,93

2088 - PSE - Média - Oficinas PAEFI

08.245.2013 95 3.3.90.36 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física (913) R$ 9.598,83

2091 - PSE - Alta - Acompanhamentos

08.245.2013 95 3.3.90.30 - Material de Consumo (914) R$ 3.840,29

2084 - PSB - Acompanhamentos Individualizados e Oficinas

08.245.2013 95 3.3.90.30 - Material de Consumo (915) R$ 20.000,00

2084 - PSB - Acompanhamentos Individualizados e Oficinas

08.245.2013 95 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica (916) R$ 68.544,34

2085 - PSB - Rede Indireta/Parcerias

08.245.2013 95 3.3.50.39 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica (917) R$ 208.634,31

2088 - PSE - Média - Oficinas PAEFI

08.245.2013 92 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica (918) R$ 70.000,00

2091 - PSE - Alta - Acompanhamentos

08.245.2013 92 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica (920) R$ 345.916,27

2091 - PSE - Alta - Acompanhamentos

08.245.2013 92 3.3.90.30 - Material de Consumo (921) R$ 100.000,00

2086 - Benefícios Eventuais

08.244.2013 92 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica (923) R$ 4.584,83

2080 - Manutenção das Atividades do DEBEN

08.122.2013 95 3.1.90.11 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil (927) R$ 194.782,88

08.122.2013 95 3.1.90.13 - Obrigações Patronais (928) R$ 53.000,00

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA

2081 - Manutenção do CADÚNICO e Bolsa Família - Atualização Balcão e Domiciliar

08.122.2013 95 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica (929) R$ 10.112,82

08.122.2013 95 3.3.90.40 - Outros Serviços e Tec. e Inf. e Comunicação - PJ (930) R$ 26.000,00

10.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

10.10 GESTÃO GERAL

2097 - Custeio e Qualificação da Atenção Básica

10.301.2009 95 3.3.90.30 - Material de Consumo (902) R$ 59.676,00

2098 - Custeio e Qualificação da Atenção Especializada

10.302.2009 95 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica (905) R$ 106.436,91

2097 - Custeio e Qualificação da Atenção Básica

10.301.2009 95 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica (906) R$ 227.600,81

1011 - Investimento e Modernização da Atenção Básica

10.301.2009 95 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente (922) R$ 202.992,89

2097 - Custeio e Qualificação da Atenção Básica

10.301.2009 95 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica (924) R$ 177.446,02

1011 - Investimento e Modernização da Atenção Básica

10.301.2009 95 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente (925) R$ 816,26

09.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

09.10 GESTÃO GERAL

2005 - Apoio à Gestão Pública

12.122.2008 92 3.3.90.93 - Indenizações e Restituições (907) R$ 1.169.565,37

1017 - Equipamentos e Materiais para o Desenvolvimento Infantil

12.365.2008 95 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente (926) R$ 802.914,90
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Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto pelo artigo 1º terá como cobertura o superávit

financeiro apurado na conta a saber:

I

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISC

SOCIAL PINDAMONHANGABA

- IGD-PAB -APLICAÇÃO

001 00574-6 72105-0 R$ 17.782,88

II
PINDAMONHANGABA BL GBF

FNAS - APLICAÇÃO
001 00574-6 57409-0 R$ 266.112,82

III

PROGRAMA PROINFANCIA

FNDE TERMO DE

COMPROMISSO 202300142 -

APLICAÇÃO

001 00574-6 77413-8 R$ 267.368,30

IV

PROGRAMA PROINFANCIA

FNDE TERMO DE

COMPROMISSO 202300143 -

APLICAÇÃO

001 00574-6 77412-X R$ 267.368,30

V

PROGRAMA PROINFANCIA

FNDE TERMO DE

COMPROMISSO 202300144 -

APLICAÇÃO

001 00574-6 77411-1 R$ 267.368,30

VI

FMS EMENDA PARLAMENTAR

INDIVIDUAL FEDERAL -

Proposta 12399130000125003/2025

- APLICAÇÃO

001 00574-6 83700-8 R$ 816,26

VII

FMS EMENDA PARLAMENTAR

COMISSÃO DA SAÚDE

FEDERAL - Proposta

36000631781202400 -

APLICAÇÃO

001 00574-6 82994-3 R$ 177.446,02

VIII
BENEFICIO EVENTUAL 2025 -

APLICAÇÃO
001 00574-6 80998-5 R$4.584,83

IX

FMS EMENDA PARLAMENTAR

INDIVIDUAL FEDERAL -

Proposta 12399130000125001/2025

- APLICAÇÃO

001 00574-6 83699-0 R$ 202.992,89
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X
FEAS PROTECAO ESPECIAL -

APLICAÇÃO
001 00574-6 80997-7 R$ 516.726,27

XI

PINDAMONHNAGABA

PROTEÇÃO ESPECIAL SOCIAL

ALTA COMPLEXIDADE -

APLICAÇÃO

001 00574-6 57666-2 R$ 5.263,62

XII
PINDAMONHANGABA BL PSB

FNAS - APLICAÇÃO
001 00574-6 57413-9 R$ 297.178,65

XIII
PINDAMONHANGABA AEPETI -

APLICAÇÃO
001 00574-6 57408-2 R$ 7.880,55

XIV
SIGTV - CUSTEIO 2024 -

APLICAÇÃO
001 00574-6 78494-X R$ 3.840,2 9

XV

EMENDA PARLAMENTAR

CUSTEIO ASSISTÊNCIA

SOCIAL - PROTEÇÃO ESPECIAL

DE MÉDIA COMPLEXIDADE

001 00574-6 73040-8 R$ 9.598,83

XVI
FNAS - BL PSEMAC -

APLICAÇÃO
001 00574-6 61002-X R$ 220.151,31

XVII
CONVÊNIO TRANSPORTE

ALUNOS DO ESTADO -

APLICAÇÃO

001 00574-6 72905-1 R$ 1.169.565,37

XVIII

FMS EMENDA PARLAMENTAR

INDIVIDUAL FEDERAL -

Proposta 36000670537202500/2025

- APLICAÇÃO

001 00574-6 83165-4 R$ 227.600,81

IX

FMS EMENDA PARLAMENTAR

COMISSÃO DA SAÚDE

FEDERAL - Proposta

36000631782202400 -

APLICAÇÃO

001 00574-6 82995-1 R$ 106.436,91

XX
SP 353800 - FMS CUSTEIO SUS -

APLICAÇÃO
001 00574-6 64112-X R$ 59.676,00
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

Pindamonhangaba, 06 de fevereiro de 2026.

Ricardo Alberto Pereira Piorino

Prefeito Municipal

Alan Charles Dias

Secretário de Finanças e Orçamento

Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos, em 06 de fevereiro de 2026.

Anderson Plínio da Silva Alves

Secretário de Negócios Jurídicos

DECRETO Nº 7.028, DE 30 DE MARÇO DE 2026.
Declara de Interesse Social o empreendimento habitacional que especifica. 
Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, usando 
das atribuições legais e conforme Lei Complementar nº 09, de 16 de dezembro de 
2008.
Considerando a análise de declaração de habitação de interesse social, requerida 
pelo interessado, por meio do Protocolo 1DOC nº 51.551/2025;
Considerando a análise prévia do empreendimento habitacional, conforme Aprova-
ção de Projetos (Consulta) nº 871/2023;

DECRETA:
 Art. 1º Fica declarado de interesse social o empreendimento habitacional Condomí-

Nº de 
unidades: 

192 (cento e noventa e duas)  

Área do 
terreno: 

21.791,02m² (vinte e um mil e setecentos e noventa e um 
metros quadrados e dois decímetros quadrados)  

 

nio Residencial Vertical, composto por 192 unidades habitacionais de interesse so-
cial, de propriedade de PINDA CAMPINAS EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE 
LTDA, inscrita no CNPJ nº 50.479.029/0001-76, localizado na Avenida Professor Ma-
noel César Ribeiro nº 3.780, Bairro Ipiranga, Pindamonhangaba, objeto matrícula nº 
80.440, cadastrado sob a sigla SE230209017000, conforme a seguir descrito:

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Pindamonhangaba, 30 de março de 2026.

Ricardo Alberto Pereira Piorino
Prefeito Municipal

           Francisco Gonçalves Cesar Costa                                  Mateus Moraes Freitas
                 Secretário de Habitação                                   Secretário de Obras e Planejamento

Registrado e publicado na Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos em 30 de março de 2026.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023

CONVOCAÇÃO

Convocamos o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s),

classificados no Concurso Público nº 001/2023 para apresentação de documentos,

EXCLUSIVAMENTE ATRAVÉS DA PLATAFORMA 1DOC DESTA PREFEITURA,

conforme instruções a seguir:

DESENHISTA:
1º DIOGOWELLERSON RODRIGUES RANGEL

DOCUMENTOS A ENVIAR – EM ARQUIVO PDF

 Cédula de Identidade – RG (não pode ser substituído por CNH);
 CPF (caso não conste no RG);
 Comprovante de inscrição no PIS/PASEP (se não possuir, fazer declaração

simples constando que não possui, que nunca foi cadastrado por nunca ter
tido emprego formal, efetivo ou temporário e nem em serviço público);

 Certificado de quitação/regularidade com o Serviço Militar obrigatório (sexo
masculino até 45 anos de idade);

 Comprovante de votação da última eleição (os candidatos que justificaram a
ausência nas eleições ou não possuam o comprovante, deverão apresentar
certidão de quitação eleitoral);

 Carteira de Trabalho Digital (parte de dados pessoais);
 Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS – página da foto e da

qualificação (se possuir);
 Certidão de Casamento (se for o caso);
 Certificado de conclusão do curso de Ensino Médio;
 Comprovante de conclusão de curso na área;
 Comprovante de 6 (seis) meses de experiência na área de atuação;
 Atestado de Antecedentes Criminais;
 Comprovante de residência (em nome do candidato, ou dos pais, se for

solteiro ou do cônjuge, se for casado);
 Se possuir dependentes – Certidão de Nascimento dos filhos e/ou

dependentes; Caderneta de Vacinação dos filhos de 0 a 5 anos; Declaração
de Escolaridade dos filhos de 6 a 14 anos incompletos (será necessário
informar o CPF do dependente também).

PRAZO DE ENVIO: a partir da data de publicação desta convocação até 28/04/2026

FORMA DE ENVIO (1DOC):

Entrar no navegador Google e seguir os passos abaixo:

https://pindamonhangaba.1doc.com.br/atendimento

 Clicar em Protocolo.

 Colocar o seu e-mail e clicar em prosseguir.

 Ir para assunto:

o Concurso Público 001/2023 - Convocação: DESENHISTA.
 Anexar os documentos relacionados e o formulário (preenchido e assinado)

da Declaração de Vínculo de Cargo/Emprego e/ou Proventos públicos, todos

digitalizados em arquivo pdf.

 Assinar digitalmente (assinatura 1doc).

 Enviar (atentando-se ao prazo estabelecido neste edital).

IMPORTANTE:
 O não envio de todos os documentos no prazo indicado acarretará a

desclassificação do candidato considerando a tácita desistência da vaga.
 O Departamento de Recursos Humanos manterá o contato através do

Protocolo aberto para envio dos documentos, enviando através dele as

informações, solicitações e agendamentos para cumprir todo o processo da

admissão, portanto é imprescindível acompanhar o andamento do seu
protocolo.

 Após conferidos e considerados em conformidade com as exigências será

agendado (via 1Doc – mesmo protocolo) data para o comparecimento no

Departamento de Recursos Humanos para assinar Ata da Atribuição do

Emprego e encaminhamento para exame médico pré-admissional. O não
cumprimento dessa fase (não comparecimento) também será considerado

como tácita desistência da vaga pelo candidato, ocasionando a sua

desclassificação deste concurso público.

EDUARDO CURSINO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023

CONVOCAÇÃO

Convocamos o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s),

classificados no Concurso Público nº 001/2023 para apresentação de documentos,

EXCLUSIVAMENTE ATRAVÉS DA PLATAFORMA 1DOC DESTA PREFEITURA,

conforme instruções a seguir:

AGENTE DE ORGANIZAÇÃO ESCOLAR:

20º IVANI CRISTINA DOS SANTOS

DOCUMENTOS A ENVIAR – EM ARQUIVO PDF

 Cédula de Identidade – RG (não pode ser substituído por CNH);
 CPF (caso não conste no RG);
 Comprovante de inscrição no PIS/PASEP (se não possuir, fazer declaração

simples constando que não possui, que nunca foi cadastrado por nunca ter
tido emprego formal, efetivo ou temporário e nem em serviço público);

 Certificado de quitação/regularidade com o Serviço Militar obrigatório (sexo
masculino até 45 anos de idade);

 Comprovante de votação da última eleição (os candidatos que justificaram a
ausência nas eleições ou não possuam o comprovante, deverão apresentar
certidão de quitação eleitoral);

 Carteira de Trabalho Digital (parte de dados pessoais);
 Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS – página da foto e da

qualificação (se possuir);
 Certidão de Casamento (se for o caso);
 Certificado de conclusão do curso de Ensino Médio;
 Comprovante de 6 (seis) meses de experiência na área de atuação ou

correlata;
 Atestado de Antecedentes Criminais;
 Comprovante de residência (em nome do candidato, ou dos pais, se for

solteiro ou do cônjuge, se for casado);
 Se possuir dependentes – Certidão de Nascimento dos filhos e/ou

dependentes; Caderneta de Vacinação dos filhos de 0 a 5 anos; Declaração
de Escolaridade dos filhos de 6 a 14 anos incompletos (será necessário
informar o CPF do dependente também).

PRAZO DE ENVIO: a partir da data de publicação desta convocação até 28/04/2026

FORMA DE ENVIO (1DOC):

Entrar no navegador Google e seguir os passos abaixo:

https://pindamonhangaba.1doc.com.br/atendimento

 Clicar em Protocolo.

 Colocar o seu e-mail e clicar em prosseguir.

 Ir para assunto:

o Concurso Público 001/2023 - Convocação: AGENTE DE
ORGANIZAÇÃO ESCOLAR.

 Anexar os documentos relacionados e o formulário (preenchido e assinado)

da Declaração de Vínculo de Cargo/Emprego e/ou Proventos públicos, todos

digitalizados em arquivo pdf.

 Assinar digitalmente (assinatura1doc).

 Enviar (atentando-se ao prazo estabelecido neste edital).

IMPORTANTE:
 O não envio de todos os documentos no prazo indicado acarretará a

desclassificação do candidato considerando a tácita desistência da vaga.

 O Departamento de Recursos Humanos manterá o contato através do

Protocolo aberto para envio dos documentos, enviando através dele as

informações, solicitações e agendamentos para cumprir todo o processo da

admissão, portanto é imprescindível acompanhar o andamento do seu
protocolo.

 Após conferidos e considerados em conformidade com as exigências será

agendado(via 1Doc – mesmo protocolo) data para o comparecimento no

Departamento de Recursos Humanos para assinar Ata da Atribuição do

Emprego e encaminhamento para exame médico pré-admissional. O não
cumprimento dessa fase (não comparecimento) também será considerado

como tácita desistência da vaga pelo candidato, ocasionando a sua

desclassificação deste concurso público.

EDUARDO CURSINO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023

CONVOCAÇÃO

Convocamos o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s),

classificados no Concurso Público nº001/2023 para apresentação de documentos,

EXCLUSIVAMENTE ATRAVÉS DA PLATAFORMA 1DOC DESTA PREFEITURA,

conforme instruções a seguir:

ASSISTENTE DE SERVIÇOS GERAIS:
108º MATEUS DE LIMA BELMONT

DOCUMENTOS A ENVIAR – EM ARQUIVO PDF

 Cédula de Identidade – RG (não pode ser substituído por CNH);
 CPF (caso não conste no RG);
 Comprovante de inscrição no PIS/PASEP (se não possuir, fazer declaração

simples constando que não possui, que nunca foi cadastrado por nunca ter
tido emprego formal, efetivo ou temporário e nem em serviço público);

 Certificado de quitação/regularidade com o Serviço Militar obrigatório (sexo
masculino até 45 anos de idade);

 Comprovante de votação da última eleição (os candidatos que justificaram a
ausência nas eleições ou não possuam o comprovante, deverão apresentar
certidão de quitação eleitoral);

 Carteira de Trabalho Digital (parte de dados pessoais);
 Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS – página da foto e da

qualificação (se possuir);
 Certidão de Casamento (se for o caso);
 Certificado de conclusão do curso de Ensino Fundamental;
 Atestado de Antecedentes Criminais;
 Comprovante de residência (em nome do candidato, ou dos pais, se for

solteiro ou do cônjuge, se for casado);
 Se possuir dependentes – Certidão de Nascimento dos filhos e/ou

dependentes; Caderneta de Vacinação dos filhos de 0 a 5 anos; Declaração
de Escolaridade dos filhos de 6 a 14 anos incompletos (será necessário
informar o CPF do dependente também).

PRAZO DE ENVIO: a partir da data de publicação desta convocação até 28/04/2026

FORMA DE ENVIO (1DOC):

Entrar no navegador Google e seguir os passos abaixo:

https://pindamonhangaba.1doc.com.br/atendimento

 Clicar em Protocolo.

 Colocar o seu e-mail e clicar em prosseguir.

 Ir para assunto:

o Concurso Público 001/2023 - Convocação: ASSISTENTE DE
SERVIÇOS GERAIS.

 Anexar os documentos relacionados e o formulário (preenchido e assinado)

da Declaração de Vínculo de Cargo/Emprego e/ou Proventos públicos, todos

digitalizados em arquivo pdf.

 Assinar digitalmente (assinatura1doc).

 Enviar (atentando-se ao prazo estabelecido neste edital).

IMPORTANTE:
 O não envio de todos os documentos no prazo indicado acarretará a

desclassificação do candidato considerando a tácita desistência da vaga.

 O Departamento de Recursos Humanos manterá o contato através do

Protocolo aberto para envio dos documentos, enviando através dele as

informações, solicitações e agendamentos para cumprir todo o processo da

admissão, portanto é imprescindível acompanhar o andamento do seu
protocolo.

 Após conferidos e considerados em conformidade com as exigências será

agendado (via 1Doc – mesmo protocolo) data para o comparecimento no

Departamento de Recursos Humanos para assinar Ata da Atribuição do

Emprego e encaminhamento para exame médico pré-admissional. O não
cumprimento dessa fase (não comparecimento) também será considerado

como tácita desistência da vaga pelo candidato, ocasionando a sua

desclassificação deste concurso público.

EDUARDO CURSINO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023

CONVOCAÇÃO

Convocamos o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s),

classificados no Concurso Público nº001/2023 para apresentação de documentos,

EXCLUSIVAMENTE ATRAVÉS DA PLATAFORMA 1DOC DESTA PREFEITURA,

conforme instruções a seguir:

ASSISTENTE DE SERVIÇOS GERAIS:
109º RYAN CARLOS DE CASTRO

DOCUMENTOS A ENVIAR – EM ARQUIVO PDF

 Cédula de Identidade – RG (não pode ser substituído por CNH);
 CPF (caso não conste no RG);
 Comprovante de inscrição no PIS/PASEP (se não possuir, fazer declaração

simples constando que não possui, que nunca foi cadastrado por nunca ter
tido emprego formal, efetivo ou temporário e nem em serviço público);

 Certificado de quitação/regularidade com o Serviço Militar obrigatório (sexo
masculino até 45 anos de idade);

 Comprovante de votação da última eleição (os candidatos que justificaram a
ausência nas eleições ou não possuam o comprovante, deverão apresentar
certidão de quitação eleitoral);

 Carteira de Trabalho Digital (parte de dados pessoais);
 Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS – página da foto e da

qualificação (se possuir);
 Certidão de Casamento (se for o caso);
 Certificado de conclusão do curso de Ensino Fundamental;
 Atestado de Antecedentes Criminais;
 Comprovante de residência (em nome do candidato, ou dos pais, se for

solteiro ou do cônjuge, se for casado);
 Se possuir dependentes – Certidão de Nascimento dos filhos e/ou

dependentes; Caderneta de Vacinação dos filhos de 0 a 5 anos; Declaração
de Escolaridade dos filhos de 6 a 14 anos incompletos (será necessário
informar o CPF do dependente também).

PRAZO DE ENVIO: a partir da data de publicação desta convocação até 28/04/2026
FORMA DE ENVIO (1DOC):

Entrar no navegador Google e seguir os passos abaixo:

https://pindamonhangaba.1doc.com.br/atendimento

 Clicar em Protocolo.

 Colocar o seu e-mail e clicar em prosseguir.

 Ir para assunto:

o Concurso Público 001/2023 - Convocação: ASSISTENTE DE
SERVIÇOS GERAIS.

 Anexar os documentos relacionados e o formulário (preenchido e assinado)

da Declaração de Vínculo de Cargo/Emprego e/ou Proventos públicos, todos

digitalizados em arquivo pdf.

 Assinar digitalmente (assinatura1doc).

 Enviar (atentando-se ao prazo estabelecido neste edital).

IMPORTANTE:
 O não envio de todos os documentos no prazo indicado acarretará a

desclassificação do candidato considerando a tácita desistência da vaga.

 O Departamento de Recursos Humanos manterá o contato através do

Protocolo aberto para envio dos documentos, enviando através dele as

informações, solicitações e agendamentos para cumprir todo o processo da

admissão, portanto é imprescindível acompanhar o andamento do seu
protocolo.

 Após conferidos e considerados em conformidade com as exigências será

agendado (via 1Doc – mesmo protocolo) data para o comparecimento no

Departamento de Recursos Humanos para assinar Ata da Atribuição do

Emprego e encaminhamento para exame médico pré-admissional. O não
cumprimento dessa fase (não comparecimento) também será considerado

como tácita desistência da vaga pelo candidato, ocasionando a sua

desclassificação deste concurso público.

EDUARDO CURSINO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023

CONVOCAÇÃO

Convocamos o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s),

classificados no Concurso Público nº 001/2023 para apresentação de documentos,

EXCLUSIVAMENTE ATRAVÉS DA PLATAFORMA 1DOC DESTA PREFEITURA,

conforme instruções a seguir:

AUXILIAR DE BIBLIOTECA:

10º LETICIA AKEMI VIVEIROS NAGASAWA

DOCUMENTOS A ENVIAR – EM ARQUIVO PDF

 Cédula de Identidade – RG (não pode ser substituído por CNH);
 CPF (caso não conste no RG);
 Comprovante de inscrição no PIS/PASEP (se não possuir, fazer declaração

simples constando que não possui, que nunca foi cadastrado por nunca ter
tido emprego formal, efetivo ou temporário e nem em serviço público);

 Certificado de quitação/regularidade com o Serviço Militar obrigatório (sexo
masculino até 45 anos de idade);

 Comprovante de votação da última eleição (os candidatos que justificaram a
ausência nas eleições ou não possuam o comprovante, deverão apresentar
certidão de quitação eleitoral);

 Carteira de Trabalho Digital (parte de dados pessoais);
 Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS – página da foto e da

qualificação (se possuir);
 Certidão de Casamento (se for o caso);
 Certificado de conclusão do curso de Ensino Fundamental;
 Atestado de Antecedentes Criminais;
 Comprovante de residência (em nome do candidato, ou dos pais, se for

solteiro ou do cônjuge, se for casado);
 Se possuir dependentes – Certidão de Nascimento dos filhos e/ou

dependentes; Caderneta de Vacinação dos filhos de 0 a 5 anos; Declaração
de Escolaridade dos filhos de 6 a 14 anos incompletos (será necessário
informar o CPF do dependente também).

PRAZO DE ENVIO: a partir da data de publicação desta convocação até 28/04/2026

FORMA DE ENVIO (1DOC):

Entrar no navegador Google e seguir os passos abaixo:

https://pindamonhangaba.1doc.com.br/atendimento

 Clicar em Protocolo.

 Colocar o seu e-mail e clicar em prosseguir.

 Ir para assunto:

o Concurso Público 001/2023 - Convocação: AUXILIAR DE
BIBLIOTECA.

 Anexar os documentos relacionados e o formulário (preenchido e assinado)

da Declaração de Vínculo de Cargo/Emprego e/ou Proventos públicos, todos

digitalizados em arquivo pdf.

 Assinar digitalmente (assinatura1doc).

 Enviar (atentando-se ao prazo estabelecido neste edital).

IMPORTANTE:
 O não envio de todos os documentos no prazo indicado acarretará a

desclassificação do candidato considerando a tácita desistência da vaga.

 O Departamento de Recursos Humanos manterá o contato através do

Protocolo aberto para envio dos documentos, enviando através dele as

informações, solicitações e agendamentos para cumprir todo o processo da

admissão, portanto é imprescindível acompanhar o andamento do seu
protocolo.

 Após conferidos e considerados em conformidade com as exigências será

agendado(via 1Doc – mesmo protocolo) data para o comparecimento no

Departamento de Recursos Humanos para assinar Ata da Atribuição do

Emprego e encaminhamento para exame médico pré-admissional. O não
cumprimento dessa fase (não comparecimento) também será considerado

como tácita desistência da vaga pelo candidato, ocasionando a sua

desclassificação deste concurso público.

EDUARDO CURSINO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023

CONVOCAÇÃO

Convocamos o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s),

classificados no Concurso Público n º001/2023 para apresentação de documentos,

EXCLUSIVAMENTE ATRAVÉS DA PLATAFORMA 1DOC DESTA PREFEITURA,

conforme instruções a seguir:

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA ESCOLAR:

140º VIVIAN MARIANA RIBEIRO LEITE

DOCUMENTOS A ENVIAR – EM ARQUIVO PDF

 Cédula de Identidade – RG (não pode ser substituído por CNH);
 CPF (caso não conste no RG);
 Comprovante de inscrição no PIS/PASEP (se não possuir, fazer declaração

simples constando que não possui, que nunca foi cadastrado por nunca ter
tido emprego formal, efetivo ou temporário e nem em serviço público);

 Certificado de quitação/regularidade com o Serviço Militar obrigatório (sexo
masculino até 45 anos de idade);

 Comprovante de votação da última eleição (os candidatos que justificaram a
ausência nas eleições ou não possuam o comprovante, deverão apresentar
certidão de quitação eleitoral);

 Carteira de Trabalho Digital (parte de dados pessoais);
 Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS – página da foto e da

qualificação (se possuir);
 Certidão de Casamento (se for o caso);
 Diploma de conclusão de curso superior de Licenciatura Plena em Educação

Física;
 Registro no CREF-SP;
 Atestado de Antecedentes Criminais;
 Comprovante de residência (em nome do candidato, ou dos pais, se for

solteiro ou do cônjuge, se for casado);
 Se possuir dependentes – Certidão de Nascimento dos filhos e/ou

dependentes; Caderneta de Vacinação dos filhos de 0 a 5 anos; Declaração
de Escolaridade dos filhos de 6 a 14 anos incompletos (será necessário
informar o CPF do dependente também).

PRAZO DE ENVIO: a partir da data de publicação desta convocação até 28/04/2026

FORMA DE ENVIO (1DOC):

Entrar no navegador Google e seguir os passos abaixo:

https://pindamonhangaba.1doc.com.br/atendimento

 Clicar em Protocolo.

 Colocar o seu e-mail e clicar em prosseguir.

 Ir para assunto:

o Concurso Público 001/2023 - Convocação: PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO FÍSICA ESCOLAR.

 Anexar os documentos relacionados e o formulário (preenchido e assinado)

da Declaração de Vínculo de Cargo/Emprego e/ou Proventos públicos, todos

digitalizados em arquivo pdf.

 Assinar digitalmente (assinatura1doc).

 Enviar (atentando-se ao prazo estabelecido neste edital).

IMPORTANTE:
 O não envio de todos os documentos no prazo indicado acarretará a

desclassificação do candidato considerando a tácita desistência da vaga.

 O Departamento de Recursos Humanos manterá o contato através do

Protocolo aberto para envio dos documentos,enviando através dele as

informações,solicitações e agendamentos para cumprir todo o processo da

admissão, portanto é imprescindível acompanhar o andamento do seu
protocolo.

 Após conferidos e considerados em conformidade com as exigências será

agendado(via 1Doc – mesmo protocolo) data para o comparecimento no

Departamento de Recursos Humanos para assinar Ata da Atribuição do

Emprego e encaminhamento para exame médico pré-admissional. O não
cumprimento dessa fase (não comparecimento) também será considerado

como tácita desistência da vaga pelo candidato, ocasionando a sua

desclassificação deste concurso público.

EDUARDO CURSINO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CASA EM PINDAMONHANGABA/SP

Gustavo Cristiano Samuel dos Reis, Leiloeiro Público Oficial, matrícula JUCESP nº 790, devidamente autorizado pelo CREDOR FIDUCIÁRIO REMAZA ADMINISTRADORA DE 
CONSÓRCIO LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob nº 62.354.055/0001-57, com sede na Rua Pedroso, 407, Térreo, 1º, 2º e 3º andares, com entrada pela Rua Artur Prado, 
201, Liberdade, São Paulo/SP., levará à PÚBLICO LEILÃO, sito à Rua Pais Leme, 215, 26º andar, Conj. 2606 CEP: 05424-150 - São Paulo/SP, somente na modalidade 
On-line, através do sítio eletrônico www.gustavoreisleiloes.com.br, o imóvel abaixo descrito: IMÓVEL: PRÉDIO situado a Rua dos Expedicionários nº 469, nesta cidade, com 
seu respectivo terreno medindo 5,60m de frente, do lado direito mede 23,00m, do lado esquerdo também mede 23,00m e nos fundos mede 5,00m de largura, encerrando 
a área de 121,90m2, dividindo de um lado com Manoel Cesar Ribeiro, do outro lado com João Moreira da Silva e nos fundos com Romeu Pereira Magalhães. Matrícula: 9.513 
do CRI de Pindamonhagaba/SP. Incrição municipal: SE-11-01-04-023-00. Primeiro Leilão: Dia 14/05/2026 às 14h00. Valor Mínimo: R$ 562.300,00 (Quinhentos e 
sessenta e dois mil e trezentos reais). Segundo Leilão: Dia 21/05/2026 às 14h00. Valor Mínimo: R$ 520.686,73 (Quinhentos e vinte mil, seiscentos e oitenta e seis 
reais e setenta e tres centavos). A consolidação da propriedade para a Administradora se deu em 16/03/2026. Correrão por conta do comprador todas as despesas relativas 
à aquisição do imóvel no leilão, tais como: pagamento de 5% (cinco por cento) a título de comissão do Leiloeiro sobre o valor de arrematação e no ato da arrematação, 
Escritura Pública, Imposto de Transmissão, Foro, laudêmio, taxas, alvarás, certidões, emolumentos cartorários, registros, averbações, eventuais débitos condominiais etc. O 
proponente vencedor por meio de lance On-line terá prazo de até 24 (vinte e quatro) horas depois de comunicado expressamente, para efetuar o pagamento da totalidade do 
preço e da comissão do Leiloeiro Público Oficial. O lance uma vez ofertado pelo participante do leilão, é irretratável e uma vez sagrando-se vencedor no certame, obriga o 
proponente para todos os efeitos legais, inclusive e especialmente no que diz respeito à obrigação de pagar a comissão devida ao Sr. Leiloeiro Público, a qual poderá ser 
executada na forma do Dec. 21.981/1932, independentemente de eventual desistência posterior. Correrão por conta do arrematante todas as despesas relativas à emissão 
de certidões, averbação da incorporação societária e transferência do imóvel arrematado, tais como taxas, alvarás, certidões, registros, ITBI, emolumentos, etc. As demais 
condições obedecerão ao que regula o Decreto nº 21.981 de 19 de outubro de 1932, com as alterações introduzidas pelo Decreto nº 22.427 de 1º de fevereiro de 1933, que 
regula profissão de Leiloeiro Público Oficial. O imóvel será vendido no estado em que se encontra, não podendo o arrematante alegar desconhecimento das condições, 
características e estado de conservação. Ocorrerá por conta do comprador, porém a reintegração na posse poderá ser solicitada de acordo com o disposto no Artigo nº 30, 
da Lei nº 9.514/97, em 60 dias. Maiores informações no escritório do Leiloeiro Tel. (11) 9 4717-9009 ou através do e-mail atendimento@gustavoreisleiloes.com.br.

Informações: (11) 9 4717-9009 ou www.gustavoreisleiloes.com.br

EDITAL DE LEILÃO EXTRAJUDICIAL   |   SOMENTE ON-LINE
LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA – MODALIDADE HÍBRIDA EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Presidente da CENTRAL NACIONAL DE COOPERATIVAS DA AGRICULTURA FAMILIAR, ORGÂNICAS, AGROECOLÓGICAS
E CONVENCIONAIS – CENACOAGRO - CNPJ 58.026.232/0001-07, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Estatuto Social, convoca as 
cooperativas fi liadas, para comparecerem à ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA NA MODALIDADE HÍBRIDA (presencial e digital) a realizar-se no 
dia 14 de Maio de 2026, tendo como local para a forma presencial, a Sede da Central localizada na Rua Antônio de Barros, 253 – Tatuapé - São Paulo 
– SP CEP 03089-000, e a forma digital por vídeo conferência será realizado pela plataforma Google Meet. A primeira convocação se dará às 12 (doze) 
horas com a presença de 2/3 de seus associados, às 13 (treze) horas em segunda convocação com a presença de metade mais 01 (um) de seus asso-
ciados, ou, às 14 (quatorze) horas em terceira e última convocação com a presença de no mínimo 3 (três) cooperativas para deliberarem sobre as se-
guintes ordens do dia:

1. Reforma do Estatuto com alteração da sede.
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Diretor Presidente

Nota 01. Link da reunião Google Meet: meet.google.com/ksr-fgmu-qmo
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